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O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.628.681/0001-98, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do Munícipio de Presidente Figueiredo, através do Pregoeiro 
Público CLEBERSOM DE SOUZA SILVA, designado pelo Decreto nº 2.851, de 02 de janeiro de 2020, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM,  regido pela  Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 565 
de 16 de maio de 2005, que regulamentou sua aplicação no âmbito do Poder Executivo Municipal e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações e ainda pela  da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, e 
respectivas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital.  
  
Dados do processo:  
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE (SONDA, SERINGA, FRALDA 
GERIÁTRICA, FIO CIRÚRGICO, MÁSCARA, LUVA, TUBO, TERMÔMETRO E OUTROS) 
DESTINADOS A ATENDER OS ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  02 de abril de 2020   às 9:30  horas. 

COORDENAÇÃO DO PROCESSO:  

PREGOEIRO: CLEBERSOM DE SOUZA SILVA  E-mail:  cml.pmpf@gmail.com 

ENDEREÇO: Av. Carapanaúba, n° 05, Bairro Honório Roldão, em Presidente Figueiredo/AM. CEP:  
69.735-000.  

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.  

São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:  
ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II-  Modelo de Procuração Particular 
ANEXO III -Modelo de Declarações de Qualificação de Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte  
ANEXO IV- Modelo de Declarações que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus Anexos 
ANEXO V -Modelo de Declarações que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias 
ANEXO VI -Modelo ee Declarações que Inexistem Fatos Impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 
ANEXO VII -Modelo de Declarações que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, Perigoso 
Ou Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
ANEXO VIII- Modelo De Declarações que a proposta foi elaborada de forma independente; 
ANEXO IX – Modelo De Declaração De Observância do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º 7º da Constituição Federal; 
ANEXO X – Modelo De Declaração De Cumprimento das Regras de acessibilidade prevista no Art.93 da 
Lei nº 8.213/1991. 
ANEXO XI - Minuta Contratual 
ANEXO XII-  Proposta Comercial 

mailto:cml.pmpf@gmail.com
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 1. DO OBJETO 

1.1 O presente PREGÃO PRESENCIAL tem por objeto a  aquisição de produtos para saúde (sonda, 
seringa, fralda geriátrica, fio cirúrgico, máscara, luva, tubo, termômetro e outros) destinados a atender os 
Estabelecimentos Assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde no município de Presidente 
Figueiredo/AM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será de vários itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

1.3 As especificações dos produtos, valores estimados, condições do fornecimento, procedimentos a 
serem seguidos, obrigações e deveres, e etc. estão expostos no Termo de Referência e na minuta do 
Termo de Contrato, que são partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.  

 2.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta Licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto a documentação, constantes deste Edital e seus anexos.  
2.2 A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da licitante dar-se a na 
fase de Habilitação.  

2.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital; 
2.5 Ficarão impedidas de participar:  

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação, salvo o caso de empresa na condição de recuperação judicial prevista no Acórdão TCU nº 
8271/2011 – 2ª Câmara.; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.6 É vedada a subcontratação do objeto desta licitação.  
2.7 É vedada a participação de consórcio.   
2.8 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, atendidas as condições 
previstas no art. 33 da Lei nº 8.666/93 e no presente Edital.  
2.8.1 A vedação à participação de consórcios fundamenta-se por tratar-se de contratação comum para 
empresas atuantes neste mercado, sendo usual a participação de empresas que, em sua maioria, 
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificações técnica e econômico-financeira e demais 
condições suficientes a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o âmbito de 
possíveis licitantes.  
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2.8.2 O objeto em questão não demanda aglutinação de competências conexas e específicas em 
demasia, além de não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, nas quais as 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação previstos neste 
edital.  
2.8.3 A reunião de empresas em consórcio poderia reduzir o número de licitantes, prejudicando assim 
os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.  

2.9 Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá apresentar na fase de credenciamento 
das licitantes, as declarações abaixo:  

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; ( ANEXO III) 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; (ANEXO IV) 

c)     que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; (ANEXO V) 
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  ( ANEXO VI) 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  (ANEXO VII) 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente; ( ANEXO VIII) 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; ( 
ANEXO IX) 

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. ( ANEXO X) 

2.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  

3.   DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

3.1 O valor global máximo estimado para contratação é de R$ 2.072.179,45 ( Dois milhões, setenta e 
dois mil, cento e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme mapa orçamentário 
elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde.  
3.2 Para fins de adjudicação, os valores unitários e globais, MÁXIMOS, admitidos pela Administração 
para os itens da presente contratação são os constantes no ANEXO I do termo de referência, sob pena 
de desclassificação da proposta. 
 

 4. DO CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO E ABERTURA DE ENVELOPES  
4.1 No dia, horário e local, estabelecidos neste Edital, o representante da licitante deverá apresentar, em 
separado dos envelopes, documentos que o credencie a se manifestar, assinar e/ou rubricar documentos 
ou de responder pela empresa durante a sessão pública, devendo ainda identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto;  
4.1.1. No caso de representação por Procuração:A mesma deverá ser por instrumento público ou 
particular. No caso de particular, com firma devidamente reconhecida ou apresentação de documento 
que contenha assinatura do outorgante que possibilite a identificação e comparação da escrita, dando 
poderes para formular ofertas e lances de preços verbais, assinar atas e planilhas, negociar valores, 



 

 
                                           
 
 

ESTADO DO AMAZONAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 

 

Página 4 de 91  

4       

  

 
  

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome dos proponentes/outorgante com poder para tal outorga, conforme ANEXO II. 
4.1.1.1. Será admitida apenas 1(um) representante para cada licitante, não sendo admitida a participação 
de um mesmo representante legal para mais de uma empresa.  
4.1.1.2. Os documentos apresentados por qualquer processo de cópia deverão ser autenticados por 
cartório competente ou pela CML em até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento e abertura dos 
envelopes.  
4.1.1.3 Somente em casos excepcionais será permitido autenticação de documentos na fase de 
habilitação quando identificado que a ausência de autenticação ocorreu por culpa exclusiva da Comissão 
Municipal de Licitação.  
4.1.2. No caso de representação por proprietário, dirigente, sócio ou diretor ou assemelhado, tal condição 
deverá ser demonstrada, mediante apresentação de documento de identificação civil, acompanhado de 
cópia autenticada do respectivo Contrato, Estatuto Social ou outro instrumento de constituição jurídica, 
devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para individualmente exercer direitos e 
assumir obrigações com poder para tal outorga.   
4.1.3. Se a licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e de 
recorrer dos atos do Pregoeiro;  
4.2. As licitantes ou os representantes das licitantes deverão apresentar no ato da abertura da licitação, 
ao Pregoeiro todas as declarações do item 2.9 do edital. 
4.2.1.  A licitante que se enquadre como  Microempresa ou  Empresa de Pequeno Porte, conforme o art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Completar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e que 
esteja aptas e tenha a intenção de usufruir do tratamento diferenciado, deverá apresentar Declaração de 
Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o modelo estabelecido no 
ANEXO III, acompanhada de cópia da Declaração de Enquadramento arquivada na Junta Comercial 
Estadual ou comprovação de enquadramento no Simples Nacional.  
4.2.2. As declarações mencionadas no item anterior ficarão sujeitas à comprovação de sua veracidade 
quando do julgamento das documentações das licitantes que tiverem aceitabilidade de seus preços 
estando o declarante sujeito a aplicação das penalidades cabíveis quando tal fato não ocorrer.  
4.3. Em seguida, as licitantes entregarão ao Pregoeiro os Envelopes de nº 01 e 02 (PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO).   
4.4. Declarada encerrada a fase de credenciamento, não será permitida a participação de retardatários.  
 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços serão entregues, impreterivelmente, no dia, 
hora e local determinado neste Edital, mediante a apresentação de 02 (dois) envelopes distintos lacrados, 
não transparentes, indevassáveis, contendo em suas partes externas frontais, em caracteres destacados, 
além do nome empresarial e CNPJ  da licitante, os seguintes dizeres e conforme abaixo:  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 - CML, o primeiro com subtítulo “PROPOSTA DE PREÇOS” e o 
segundo com subtítulo “DOCUMENTAÇÃO”, ambos com o nome da licitante/CNPJ. Todos os 
documentos deverão ser apresentados numerados, rubricados ou assinados, em todas as suas folhas, 
por seu representante legal, em cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da CML, neste 
último caso, a autenticação só poderá ser feita até ás 2 (dois) dias úteis anterior à data prevista para o 
recebimento dos envelopes de Documentação e da Proposta.  
 

 ENVELOPE 01  
 PROPOSTA DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 - 
CML  
 “NOME EMPRESARIAL-CNPJ”  

 

ENVELOPE 02  
DOCUMENTAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 - 
CML  
“NOME EMPRESARIAL-CNPJ”  
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5.2. No julgamento das propostas e das habilitações, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação.  
5.3 As empresas licitantes somente poderá desistir da participação na licitação e da apresentação de 
propostas até a fase de credenciamento. 
 

 6.  DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS”  
6.1. A proposta deverá ser apresentada em documento original, através de carta datilografas ou impressa, 
em papel com o timbre da licitante em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, ressalvas 
ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais, contendo:  
6.1.1. Indicar o nome empresarial da licitante, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone, fax e endereço 
eletrônico (email), se houver, para contato;  
6.1.2. Informar especificações claras e detalhadas do objeto licitado, atendendo os requisitos mínimos 
descritos no Anexo I;  
6.1.3. Registrar os valores de acordo com este Edital e Termo de Referência; 
6.1.4. Informar marca, fabricante, procedência (nacional/estrangeira), (se houver), serão informações 
obrigatórias na proposta, sob pena de desclassificação; 
6.1.5. Em caso de divergência entre os valores unitário e global, será considerado o valor unitário, estando 
o Pregoeiro autorizado a proceder aos cálculos aritméticos para obtenção do valor global;  
6.1.6. Apresentar o preço unitário dos itens em algarismos e o valor global da proposta em algarismos 
e por extenso. Havendo divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os 
valores por extenso;  
6.1.7. Prazo de entrega do objeto da licitação de acordo com no item 5 do ANEXO I ( termo de 
referência).;  
6.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fatores: sigiloso, secreto, subjetivo, ou 
reservado, que possa ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes.  
6.3 Não se admitirá proposta que apresente preços unitários e globais simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços  de mercado;  
6.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem 
preços inexequíveis na forma do art. 48 da Lei nº 8.666/93, ou contiverem irregularidades insanáveis.  
6.5. A proposta escrita no que concerne ao objeto, condições de entrega, prazo de validade da proposta, 
não será objeto de alteração. Apenas os preços cotados poderão ser revistos, para fins de oferta de 
lances.  
6.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
6.7 Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, tributos, taxas, contribuições, frete, transporte e quaisquer outros custos ou encargos que 
incidam sobre o fornecimento do bem a ser executado. 
6.8  Quanto aos tributos e contribuições incidentes sobre o objeto a ser fornecido, cada licitante é 
responsável pela informação das correspondentes alíquotas, de acordo com o seu regime de tributação.  
6.9  Quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados inclusos nos preços, sendo vedado alegar tal omissão em momento 
posterior a apresentação da proposta como justificativa para se eximir das obrigações assumidas e para 
reivindicar alterações de preços.  
6.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.11 A licitante deverá ainda indicar na proposta o número da conta corrente da empresa, agência e 
banco correspondente, para que sejam efetuados os pagamentos, no caso de contratação. 
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6.12. A VALIDADE DA PROPOSTA SERÁ DE, NO MÍNIMO, 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO, INDEPENDENTEMENTE DE 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE.  

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)- 

b) A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do 
próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 

7.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

7.1.5 É dever do licitante apresentar a documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista  vigentes na data da abertura da sessão pública;. 

7.1.5.1 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante; 

7.1.6  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação 

7.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

7.1.7.1 Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já 
exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. A diligência em questão permite, apenas, 
a solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados. 

7.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
7.1.8.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.1.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
7.1.10 os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

7.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)-
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)-
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7.2.1 A possibilidade ou não de participação de empresário individual dependerá do objeto a ser licitado, 
quando ele for capaz de prestar o serviço/ fornecimento nos termos da legislação vigente; 

7.2.1.1 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

7.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

7.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou do Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

7.9 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

7.10  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, de acordo com a Lei nº 
12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

7.12 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 
Considerando-se o licitante com filial no Estado do Amazonas, deverá apresentar, também, a CRF do 
Amazonas; 

7.13  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.14  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em  cujo exercício contrata ou concorre. (artigo 193 do Código Tributário Nacional) 

7.15 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.16 As certidões e certificados referidos nos itens 7.8 a 7.15 deverão ter validade na data da abertura da 
sessão pública deste pregão presencial;  
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7.16.1 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial, o 
licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

7.17 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte e da sociedade cooperativa, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, devendo a mesma na data da licitação, 
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

7.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  inabilitação, 
haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.. 

7.21 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
7.22  A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as 
exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 
Certificado.  

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
7.23 A Documentação relativa à qualificação técnica consiste em:  

7.23.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
7.23.2 Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que expressamente certifique(m) 
que o licitante já forneceu pelos 20% (vinte por cento)das quantidades descritas na proposta de preços 
apresentada na licitação.  

7.23.3 Para efeito do item 7.23.2 , será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou mais 
atestados apresentados.  

7.24 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

7.24.1 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro 
em desacordo com as exigências do Termo de Referência e deste edital. 
 
7.25  Licença de Funcionamento (LF) estadual e/ou municipal emitida pela Vigilância Sanitária Local 
(Alvará Sanitário) ou protocolo de solicitação da LF autenticado, acompanhado da licença sanitária se 
estiver vencida, explicitando claramente as atividades a serem exercidas pela empresa; 
7.26  Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ou cópia autenticada e legível da publicação no D.O.U, devendo constar, no mínimo, os 
processos de fabricação e/ou armazenagem, distribuição e transporte. Caso o transporte seja de empresa 
terceirizada, deverá ser apresentado a AFE da Empresa para autorização de transporte de produtos para 
saúde, conforme RDC 016/2014; 
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7.26.1  Para comprovação da terceirização citada no item 7.26, deverá ser apresentado, juntamente 
com a AFE da terceirizada, o contrato de prestação de serviços em vigência celebrado com a referida, 
para execução da atividade, ou instrumento equivalente que comprovem a  (termo de compromisso, 
declaração de terceirizada, etc.). 
7.26.2 Caso a empresa não possua como atividade o transporte, deverá seguir os critérios 
estabelecidos no subitem 7.26.1; 
7.27  Certificado de Registro dos Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, expedido via Internet, em original, ou cópia autenticada da publicação no D.O.U., legível e 
assinada, em validade ou pedido de revalidação, datado do semestre anterior ao do vencimento, caso o 
prazo esteja vencido, acompanhado do respectivo Registro a ser revalidado; 
7.27.1  Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde, deverá ser apresentada cópia autenticada do ato que isenta o produto de registro. 
Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da 
Vigilância Sanitária;  
7.28 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 
7.29 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando na sessão a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
7.30 Comprovação de Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da 
classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, conforme estabelecido no art. 31, § 3° da Lei nº 
8.666/93;  

  

a. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido, o licitante deverá apresentar Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na forma da 
lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento) ;  

  

b. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente 
e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de 
encerramento;   

  

7.30.1  É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício 
por balancetes ou balanços provisórios.   

7.30.2 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data da sessão pública de abertura do Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado para esta 
data mediante índices oficiais.  

7.31 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

7.32 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.32.1 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

7.33 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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7.34 certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

7.35 Certidão Negativa de Falência deve abranger os processos distribuídos 
pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 
7.36 A certidão descrita no subitem 7.35 somente é exigível quando a certidão negativa 
de Falência contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos 
7.37 Onde não houver uma Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser apresentada Certidão 
emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da Sede da licitante 
constando à quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Concordata ou 
execução patrimonial, bem como, deverão ser apresentadas as Certidões expedidas na quantidade de 
Cartórios indicadas no respectivo documento;  
 

8. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  
8.1 Na data, no horário e no local indicados no preâmbulo será aberta a sessão pública de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos representantes das empresas interessadas em 
participar do certame.    
8.2 Após o credenciamento, os representantes entregarão ao Pregoeiro as Declarações do item 2.9 e, 
em envelopes separados, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, conforme item 5.1.   
8.3 Em seguida será feita a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, especialmente nos itens 5. e 
6.    
8.4 Iniciada a abertura do primeiro envelope com Proposta de Preços, estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, a impossibilidade de admissão de novos participantes no certame.    

9. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES VERBAIS  
9.1 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital - 
especialmente as contidas no item 6 e/ou consignarem preços inexequíveis ou excessivos para a 
Administração.    
9.2 Serão considerados inexequíveis os preços que, comprovadamente, forem insuficientes para a 
cobertura dos custos.   
9.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do art. 43 da 
Lei 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua inexequibilidade.   
9.4 Serão considerados excessivos os preços que sejam superiores ao preço global estimado pela 
Administração, conforme o Termo de Referência (ANEXO I deste Edital).    
9.5 A ordenação das propostas será feita com base no item 3.2 deste edital;   
9.6 Serão selecionadas para a etapa de lances a licitante que apresentar o menor preço e as licitantes 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela.    

9.7 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 

9.8 Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no item 9.6. serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.     
9.9 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;    
9.10 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.    

9.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  



 

 
                                           
 
 

ESTADO DO AMAZONAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 

 

Página 11 de 91  

11       

  

 
  

9.12 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.13 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A 
aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global;   

9.13.1 O Critério de julgamento adotado será o menor preço , conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

9.14  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes no item 23 deste Edital.   

9.15 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.   

9.16  Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 
a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 
ofertado; 

9.17  O Pregoeiro, com vistas à redução do preço, poderá negociar com o autor da oferta de menor valor.   

9.18  Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e houver proposta apresentada por Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta ou melhor lance, 
proceder-se-á da seguinte forma:   

9.18.1  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, necessariamente 
inferior àquela apresentada pela primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;   
9.18.2 Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, na 
forma do item  9.16.1 ., o  Pregoeiro convocará  as  licitantes  remanescentes que porventura se 
enquadrem na forma do item 9.16., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.18.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.18.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados após a comunicação do pregoeiro. 

9.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.21 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes 
não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como 
um dos critérios de classificação. 

9.22 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.22.1 no país; 
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9.22.2 por empresas brasileiras;  

9.22.3 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.22.4 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

9.23 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.  

9.24 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá apresentar 
contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

9.25 A negociação será realizada na sessão, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.26.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

10. DA TERCEIRA FASE: DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTA 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no Diário Oficial dos Municípios e envio de email para os licitatnes, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência. 
10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar no prazo 
de 24 ( vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.01 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

10.6.02 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. 

10.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na sessão de 
apresentação das proposta e mediante consignação em ata e ainda através de publicação no Diário 
Oficial dos Municípios e email fornecidos pelas licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 
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10.8 O Pregoeiro poderá apresentar contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

10.8.01 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.8.02 A negociação será realizada através do email da Comissão Municipal de Licitação, quando 
não estiver no ato da sessão pública. 

10.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro  e deverá: 

11.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 
11.1.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 
quando for o caso. 

11.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência,  vinculam a Contratada. 

11.4  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

12.  IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL  

12.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
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12.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cml.pmpf@gmail.com. ou 
por petição  encaminhada  e protocolada na Comissão Municipal de Licitação, sito à Av. Carapanaúba, 
n° 05, Bairro Honório Roldão, em Presidente Figueiredo no horário de 07:00 às 13:00h 

12.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

12.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

12.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

12.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no portal da transparência e 
vincularão os participantes e a administração. 

13. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

13.1  O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos; 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

13.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

13.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de  03 (três) dias para 
apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões , em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior,  por intermédio do pregoeiro que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, 
devidamente informado para decisão final. 

13.7.1 Será competência do Presidente da Comissão Municipal de Licitação analisar e responder os 
recursos apresentados pelos interessados. 

13.8 Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste 
item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 
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13.9  Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora. 

13.10  Verificada a regularidade dos procedimentos, o pregoeiro encaminhará o processo à autoridade 
competente para a homologação. 

13.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do endereço eletrônico (email) e Diário Oficial dos Municípios, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
16.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício de 2020 na classificação 
abaixo: 
 
FMS – Programa de Trabalho: 10.301..0052.2045 – Manutenção do Programa de Atenção Básica à 
Saúde;  Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 002 – PAB FIXO 

 Programa de Trabalho: 10.301..0052.2045 – Manutenção do Programa de Atenção Básica à Saúde; 
Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 747 – SUS/ REDE CEGONHA 
(SUPERÁVIT) ;  

Programa de Trabalho: 10.302.0052.2049 – Manutenção do Programa de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar. Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 009 – 
SUS/TETO Municipal da Média e Alta Complexidade – MAC; 

. Programa de Trabalho: 10.302.0052.2049 – Manutenção do Programa de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar. Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 747 – 
SUS/REDE CEGONHA (SUPERÁVIT); 

. Programa de Trabalho: 10.302.0052.2049 – Manutenção do Programa de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar. Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 739 – 
SUS/FAEC (SUPERÁVIT) 
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. Programa de Trabalho: 10.302.0052.2049 – Manutenção do Programa de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar. Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 801 – 
SUS/SAMU (SUPERÁVIT);  

Programa de Trabalho: 10.304.0052.2050 – Manutenção do Programa de Vigilância em Saúde; 
Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 702 – SUS / PFVPS-PISO FIXO DE 
VIG. E PROMOÇÃO DA SAÚDE (SUPERÁVIT);  

16.2 Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta desta 
Secretaria, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos contratos e nota de empenho, 
observados as condições estabelecidas no processo licitatório. 

16.3 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada 
exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato; 
 
 17. DO TERMO DO CONTRATO 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

17.2  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

17.3  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 03 (dias) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

17.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 

17.5 O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses, conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  

17.6  Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

18. DO REAJUSTE 

18.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 
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 19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20.AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 22 DA RESCISÃO CONTRATUAL 
22.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93;  

22.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.   

22.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 
79 do mesmo diploma legal, quando cabível.   

22.4 . A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
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23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1  A Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2  apresentar documentação falsa; 

23.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.5 não mantiver a proposta; 

23.1.6 cometer fraude fiscal; 

23.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

23.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

23.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

23.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

23.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  

23.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  



 

 
                                           
 
 

ESTADO DO AMAZONAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 

 

Página 19 de 91  

19       

  

 
  

23.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

23.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

23.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

23.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação;  

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório 

24.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5 A anulação do Pregão induz à do contrato. 

24.6  É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.   

24.7 A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro ou autoridade superior para a entrega das 
respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta.   

24.8 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação 

24.9 Ao Prefeito do Município de Presidente de Figueiredo do Estado do Amazonas/AM compete 
anular este Pregão Presencial por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar 
o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 
e fundamentado.   

24.10 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato.   

24.11 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.   

24.12 Incorre em crime aquele que impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do 
procedimento licitatório, sujeitando-se à pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além de 
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multa (art. 93 da Lei nº 8.666 de 1993).   

24.13  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos,  excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Presidente Figueiredo;  

24.14 De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos 
trabalhos, onde serão registrados todos os fatos  relevantes da sessão.   

24.14.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas serão registradas expressamente na própria 
ata.  

24.15 De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos 
trabalhos, onde serão registrados todos os fatos  relevantes da sessão.   

24.15.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas serão registradas expressamente na própria 
ata.    

24.16 Toda a documentação referente ao credenciamento, às propostas e à habilitação será rubricada 
pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelas licitantes presentes;    

24.17  Comunicado de abertura de licitação será divulgado através de publicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Amazonas/AM, jornal contratado para divulgar atos da Prefeitura Municipal de Presidente 
Figueiredo/AM;   

24.18  Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo/AM, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 
10.520/2002; 
24.19 Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro com fundamento nas disposições 
constantes na legislação pertinente, especialmente na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993, e 
considerando a jurisprudência e doutrina existente sobre o tema. 
24.20 A Comissão de Licitação/Pregoeiro não se responsabilizará por informações que não lhe forem 
entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital. 
24.21 As solicitações de cópia(s) de quaisquer documentos do processo após a finalização da licitação 
deverão ser apresentadas por escrito, no período de 08h às 13 horas, diretamente à Comissão de 
Licitação/Pregoeiro, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para a sua disponibilização 
digitalizada, mediante a entrega de 01 CD ROOM ou pen drive, nos termos da lei que rege as licitações . 
 
 

Presidente Figueiredo/AM, 17 de março de 2020. 
 

 
EDILENE NEVES FALCÃO 

Secretária Adjunta Municipal de Saúde 
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Anexo I – Termo de Referência  
1. OBJETO 

A aquisição de produtos para saúde (sonda, seringa, fralda geriátrica, fio cirúrgico, máscara, 
luva, tubo, termômetro e outros) destinados a atender os estabelecimentos assistenciais da Secretaria 
Municipal de Saúde no Município de Presidente Figueiredo/AM.. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

Tendo em vista dar continuidade aos serviços executados por esta Secretaria de Saúde Municipal, 
com o levantamento estabelecido pelas necessidades do município, necessita-se à Aquisição de 
Produtos para Saúde, insumos indispensáveis para os atendimentos de Média e Alta Complexidade, bem 
como a saúde preventiva e corretiva dos nossos usuários, como forma de atender e realizar os 
procedimentos da Rede de Atendimento em Saúde Municipal, como a realização de curativos, suturas, 
retirada de ponto, administração de produtos para saúde injetáveis, atendimento à pacientes acamados, 
dentre os outros necessários a reabilitação da saúde, tanto no que cerne a responsabilidade do Hospital 
Geral Eraldo Neves Falcão – HGENF, serviço de Atendimento Móvel de Urgência, na prestação dos 
primeiros socorros, quanto aos procedimentos referentes à Atenção Primária a Saúde em seus diversos 
Programas Federais (Saúde da Criança, Idoso, Mulher, Homem, Tuberculose, Hanseníase, DST´S, 
AIDS, Diabetes); Vigilância em Saúde – (Esferas Sanitárias, Ambiental e Epidemiológica). Para tanto, 
ratifica-se a importância desses insumos e a necessidade de realização de um Processo Licitatório para 
posterior aquisição, assegurando assim o que preconiza a Lei nº 8.080/90 que dispõe sobre a Lei 
Orgânica da Saúde.  

  

3. DA JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA 
 
  O levantamento do quantitativo é realizado no consumo anual com base no ano de 2018 e 2019, 
extraído dos relatórios de dispenssação da Central de Abastecimento Farmacêutico às Equipes de Saúde 
Preventiva e de Média e Alta Complexidade do Município, atualmente a Rede de Atendimento em Saúde 
está distribuída da seguinte maneira: 14 (quatorze) Equipes de Saúde da Família, sendo 02 (duas) 
Equipes Móveis Rurais (AM 240 – BR 174), 04 (quatro) Equipes de Saúde do Programa Mais Médico, 01 
(uma) Unidade Hospitalar de Urgência/Emergência, 01 (uma) Base de Atendimento Móvel de Urgência- 
SAMU, 01 (um) Centro de Especialidades Médicas, a qual realiza atendimento nas  especialidades 
médicas: Oftalmologia, Cardiologia, Ginecologia/Obstetrícia, Pediatria, Neurologia, Dermatologia, dentre 
outras áreas afins. Tais materiais também serão disponibilizados para atender as necessidades de em 
média 65 (sessenta e cinco) pacientes acamados, realização de mutirões de Cirurgias eletivas. Informa-
se ainda que o quantitativo adquirido no ano 2018 e 2019 foi suficiente à demanda de atendimentos, 
portanto foram feitas análises com os profissionais Médicos, Diretor Clínico e Farmacêuticos para obter 
com mais exatidão os quantitativos havendo também a inserção de  outros produtos imprescindíveis para 
contemplar em maior escala as necessidades da população. 

  
4 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES ESTIMADAS 
 

4.1 A descrição do objeto e os valores de referências máximos encontram-se descritas no  ANEXO 
I deste Termo de Referência 
 

5 PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 
5.1 Os fornecimentos das aquisições serão executados de acordo com este Termo de Referência;  
5.2 Os pedidos serão feitos conforme necessidade desta Secretaria Municipal de Saúde, expedidos pela 
Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF. 
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5.3 O Fornecimento dos produtos será parcelado, sendo esta com entrega estabelecida para os 
quantitativos a serem estabelecidos no Contrato, sendo:  

 

                                           CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Entrega  20 dias  120 dias  200 dias  

Parcelada  
Até 40% do total 

dos itens licitados                                                                                                                                                                                                                                  
Até 30% do total 

dos itens licitados  
Até 30% do total 

dos itens licitados  

 
5.4. O prazo do cronograma de entrega começará a correr após assinatura do instrumento contratual;  
5.5 Os itens deverão ser acondicionados de acordo com as orientações e indicações do fabricante, a fim 
de garantir sua integridade durante o transporte, o armazenamento até o uso.  

5.6 As embalagens deverão conter informações referentes aos produtos como: nome do 
fabricante, CNPJ da empresa fabricante ou distribuidora, procedência, número do lote, método e 
data de esterilização, prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde/ANVISA, 
quando for o caso. 
5.7 As embalagens primárias e secundárias deverão conter de forma indelével o número do lote, 
conforme certificado de procedência dos produtos, lote a lote.  
5.8 As embalagens primárias e secundárias deverão conter a expressão “PROIBIDA A VENDA NO 
COMÉRCIO”.  
5.9 No ato do recebimento, não serão aceitos os materiais de consumo com menos de 75% (setenta e 
cinco por cento) do seu prazo de validade.   
5.10 Havendo indisponibilidade da marca ou modelo de determinado item no mercado, em razão de 
descontinuidade de fabricação, a contratada deverá solicitar fundamentadamente a substituição por 
produto com, no mínimo, a mesma qualidade e especificações técnicas do item licitado; 
5.11 A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados na Central de 
Abastecimento Farmacêutico no endereço abaixo especificado onde os produtos serão conferidos e 
recebidos: 
a) O local de entrega será no DEPÓSITO Central de Abastecimento Farmacêutico, Rua Matamata, 
s/nº, Centro – Presidente Figueiredo – AM. Horário: 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 14:00 
horas.Telefones para agendamento: (92) 33241156  

5.12 O objeto proposto neste documento deverá ser entregue adequadamente de modo a manter sua 
integridade física, e será recebido da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos para saúde 
recebidos com as especificações requisitadas;  

b) Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da qualidade 
e quantidade dos produtos para saúde recebidos, e conseqüente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento provisório;  
c)   Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais condições estabelecidas nos 
artigos 73 e 74 da Lei Federal nº 8.666/93;  

5.13 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos para 
saúde entregues em desacordo com as especificações exigidas neste documento, ficando a Contratada 
obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da sua 
notificação formal, sem ônus para a Contratante;  
5.14  Será considerada recusa formal a não substituição do produto, após 05 (cinco) dias úteis da sua 
rejeição ou devolução;  
5.15 Serão recusados os produtos para saúde que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
qualquer vício, devendo os valores correspondentes serem glosados;  
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5.16 O fornecedor se compromete a reparar os danos e sanar todos os vícios do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como aos 
parâmetros descritos por este Termo de Referência;  
5.17 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente será 
analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 
5.18 Somente será aceito o fornecimento feito de acordo com o contido nas especificações do Edital 
e Termo de Referência;  
5.19 A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, regularmente, correspondente ao quantitativo de 
produtos para saúde entregues. 
5.20 No ato da entrega, deverá ser apresentado a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), nos moldes da 
legislação vigente, devendo, ainda, constar obrigatoriamente as seguintes informações: 

5.20.1 O número da Nota de Empenho (NE) a qual a entrega se refere e a descrição do material, 
unidades de medida, quantidade e preço, em conformidade com a Nota de Empenho (NE) 
correspondente; 

5.20.2 As informações referentes aos produtos, tais como: fabricante, modelo, tipo, lote e prazo de 
garantia.  

5.20.3 À Nota Fiscal deverá ser anexada uma cópia da Nota de Empenho (NE) correspondente; 
5.21 O fornecedor ou a transportadora deverá enviar funcionários em número suficiente para 
descarregar os produtos para saúde; 
5.22 Não serão recebidos itens com especificações divergentes das descritas na Nota de Empenho, 
no Edital ou no contrato, bem como não serão aceitos itens com validades além dos limites estabelecidos 
no Termo de Referência. 
5.23 Nos preços de cada item deverão estar incluídos, obrigatoriamente, impostos, fretes, taxas e 
demais incidências; 
5.24  O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratado; 
 
6 DO  VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1 O valor estimado da contratação é  R$ 2.072.189,45 ( Dois milhões, setenta e dois mil, cento e 
oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme mapa orçamentário elaborado pela 
Secretaria Municipal de Saúde.  
 

7 DA PROPOSTA 
 
7.1  O critério de julgamento das propostas é o menor preço por item; 
7.2 O. prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, independentemente da declaração do 
licitante. 
 
8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1:As despesas decorrentes da aquisição, objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos 
Recursos do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2020, conforme:  
FMS – Programa de Trabalho: 10.301..0052.2045 – Manutenção do Programa de Atenção Básica à 
Saúde;  Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 002 – PAB FIXO 

 Programa de Trabalho: 10.301..0052.2045 – Manutenção do Programa de Atenção Básica à Saúde; 
Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 747 – SUS/ REDE CEGONHA 
(SUPERÁVIT) ;  

Programa de Trabalho: 10.302.0052.2049 – Manutenção do Programa de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar. Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 009 – 
SUS/TETO Municipal da Média e Alta Complexidade – MAC; 
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. Programa de Trabalho: 10.302.0052.2049 – Manutenção do Programa de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar. Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 747 – 
SUS/REDE CEGONHA (SUPERÁVIT); 

. Programa de Trabalho: 10.302.0052.2049 – Manutenção do Programa de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar. Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 739 – 
SUS/FAEC (SUPERÁVIT) 

. Programa de Trabalho: 10.302.0052.2049 – Manutenção do Programa de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar. Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 801 – 
SUS/SAMU (SUPERÁVIT);  

Programa de Trabalho: 10.304.0052.2050 – Manutenção do Programa de Vigilância em Saúde; 
Elemento de Despesa: 33903036 – Material Hospitalar; Fonte: 702 – SUS / PFVPS-PISO FIXO DE 
VIG. E PROMOÇÃO DA SAÚDE (SUPERÁVIT);  

 
9 DO PAGAMENTO  
 

9.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do produto, 
devendo ser protocolizada, por parte da Contratada, toda documentação fiscal e contábil, contados a 
partir da devida aprovação/certificação do setor responsável pelo recebimento do produto; 
9.2  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3 As Notas Fiscais/Faturas a serem emitidas pelos fornecedores, além de discriminar o objeto, 
devem, também, conter obrigatoriamente a assinatura e o carimbo do representante da Unidade 
pertinente, como comprovante de recebimento do objeto do faturamento. 
9.4  A licitante vencedora indicará na nota fiscal/fatura o nome do Banco e os números da agência 
e da conta corrente para efetivação do pagamento; 
9.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação. 
9.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Secretaria 
Municipal de Saúde entre a data referida no item 9.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I=(TX) 

I=  (6/100)  

        365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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9.7 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 

 

10 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
10.1  O prazo de vigência do Contrato será de 08  (oito) meses contados da data de sua assinatura do 
contrato; 

10.2 A empresa contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação da Secretaria Municipal de Saúde, para assinatura do instrumento contratual; 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES: 
 
11.1.  Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento deste Termo de Referência; 
b) Verificar no ato da entrega, o estado geral do objeto do Termo de Referência; 
c) Notificar a contratada, caso se verifique alguma irregularidade que diga respeito ao serviço 
executado. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado; 
e) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 
f) Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução da contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas; 
g) Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do item a ser fornecido; 
h) Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos para saúde; 
i) Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas; 
j) Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
k) Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
entrega do objeto; 
l) Designar gestor para a fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
m) Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nos 
prazos estabelecidos; 
n) Aplicar a CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
o) À contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações 
e condições do contrato. 
 
11.2 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
a) Assinar o instrumento contratual; 
b)  Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
c) Os itens deverão ser acondicionados de acordo com as orientações e indicações do fabricante, a 
fim de garantir sua integridade durante o transporte, o armazenamento até o uso.   
d) As embalagens deverão conter informações referentes aos produtos como: nome do fabricante, 
CNPJ da empresa fabricante ou distribuidora, procedência, número do lote, método e data de 
esterilização, prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde/ANVISA, quando for o caso; 
e) As embalagens primárias e secundárias deverão conter de forma indelével o número do lote, 
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conforme certificado de procedência dos produtos, lote a lote.  
f) As embalagens primárias e secundárias deverão conter a expressão “PROIBIDA A VENDA NO 
COMÉRCIO”.  
g) No ato do recebimento, não serão aceitos produtos para saúde com menos de 75% (setenta e cinco 
por cento) do seu prazo de validade.   
h) Havendo indisponibilidade da marca ou modelo de determinado item no mercado, em razão de 
descontinuidade de fabricação, a contratada deverá solicitar fundamentadamente a substituição por 
produto com, no mínimo, a mesma qualidade e especificações técnicas do item licitado; 
i) Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as medidas 
requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o 
estabelecido;  
j) Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com a Contratante. Se a Contratada for 
efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a empresa terceirizada 
e a Contratante;  
k) Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste documento e nos termos das contratações levadas a efeito, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da autorização de fornecimento;  
l)  Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente ao 
objeto do contrato;  
m) Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber prévia 
aprovação do órgão contratante, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões 
especificados;  
n) Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente danificados 
por seus empregados ou prepostos;  
o)  Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecimento que não atender ao 
especificado, procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha sofrido qualquer 
alteração, detectada em até 05 (cinco) dias úteis da entrega, por proximidade a produtos químicos, insetos 
ou qualquer outro elemento estranho que venha a prejudicar o conteúdo da embalagem;  
p) A contratada deverá responsabilizar-se por todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, 
tais como impostos, taxas e fretes; 
q) A contratada deverá responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
securitários, fiscais, comerciais e civis, resultantes da execução do Contrato, no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e prepostos; 
r) A contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
s) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
t) A contratada deverá manter um rigoroso controle das quantidades fornecidas para que as mesmas 
não ultrapassem o estipulado neste Termo de Referência; 
  
12 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA FINANCEIRA 

 
12.1  Documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 

12.1.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) de direito público ou privado.  
12.1.3 Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que expressamente certifique(m) 
que o licitante já forneceu pelos 20% (vinte por cento)das quantidades descritas na proposta de preços 
apresentada na licitação.  
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12.1.4 Para efeito do item 12.1.3 , será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou mais 
atestados apresentados.  

12.1.5 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.  

12.1.6 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 
desacordo com as exigências do Termo de Referência. 

12.1.7 Licença de Funcionamento (LF) estadual e/ou municipal emitida pela Vigilância Sanitária Local 
(Alvará Sanitário) ou protocolo de solicitação da LF autenticado, acompanhado da licença sanitária se 
estiver vencida, explicitando claramente as atividades a serem exercidas pela empresa; 

12.1.8 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ou cópia autenticada e legível da publicação no D.O.U, devendo constar, no mínimo, os 
processos de fabricação e/ou armazenagem, distribuição e transporte. Caso o transporte seja de 
empresa terceirizada, deverá ser apresentado a AFE da Empresa para autorização de transporte de 
produtos para saúde, conforme RDC 016/2014; 

12.1.9 Para comprovação da terceirização citada no subitem 12.1.8, deverá ser apresentado, juntamente 
com a AFE da terceirizada, o contrato de prestação de serviços em vigência celebrado com a referida, 
para execução da atividade, ou instrumento equivalente que comprovem a  (termo de compromisso, 
declaração de terceirizada, etc.). 

12.1.10 Caso a empresa não possua como atividade o transporte, deverá seguir os critérios 
estabelecidos no subitem 12.1.9; 

12.1.11 Certificado de Registro dos Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, expedido via Internet, em original, ou cópia autenticada da publicação no D.O.U., legível e 
assinada, em validade ou pedido de revalidação, datado do semestre anterior ao do vencimento, caso o 
prazo esteja vencido, acompanhado do respectivo Registro a ser revalidado; 

12.1.12 Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde, deverá ser apresentada cópia autenticada do ato que isenta o produto de 
registro. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime 
da Vigilância Sanitária.  

12.2  Documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira: 
 

12.2.1 Comprovação de Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
estimado da contratação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da 
classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, conforme estabelecido no art. 31, § 3° da Lei nº 
8.666/93;   

a) Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido, o licitante deverá apresentar Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na 
forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento);  

b) Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente 
e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado 
junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de 
abertura e de encerramento;   

12.2.2  É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício 
por balancetes ou balanços provisórios.  

12.2.3 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data da sessão pública de abertura do Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado para esta 
data mediante índices oficiais. 
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13 DA FISCALIZAÇÃO  

 
13.1 A Fiscalização e a Gestão do Contrato ficarão a cargo de dois servidores distintos, designados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
13.2  Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável por toda execução 
contratual, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 
13.3 Cabe ao fiscal do contrato:  
a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as 
obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada;  
c)  Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigo 68 da Lei 8.666/93) com a finalidade 
de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do contrato; 
d) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos;  
e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;  
f)  Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado;  
g) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa daquela que se encontra 
especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o correto 
recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito 
pela Administração;  
h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 
13.4  Cabe ao gestor do contrato:  
a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada;  
b) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;  
c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo 
a defesa prévia à Contratada;  
d)  Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido;  
e)  Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
f)  Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
g)  Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelos fiscais;  
h)  Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais;  
i)  Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  
j)  Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.  
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14. DO REAJUSTE 
 

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

14.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

14.5  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município   pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral 
do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a 
CONTRATADA  que: 

15.1.1. Apresentar documentação falsa; 

15.1.2. Fraudar a execução do contrato; 

15.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 
15.1.5. Fizer declaração falsa. 

15.2. Para os fins do item 15.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

15.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “15.5”, “15.7”,“15.9”, e nas 
tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções: 

15.3.1. Advertência; 

15.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

15.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior;ou 
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15.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores do Município, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, se existir, a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

15.4. Configurar-se-á a inexecução total do objeto, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA: 
15.4.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da 
data estipulada para início da execução contratual; 

15.4.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, o fornecimento definido no contrato por 7 (sete) dias 
seguidos ou por 20 (vinte) dias intercalados. 

15.5. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório,   a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
15.6. Configurar-se-á a falha na execução do contrato (inexecução parcial), entre outras hipóteses, 
quando a CONTRATADA: 

15.6.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados da 
data estipulada para início da execução contratual; 

15.6.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, o fornecimento definido no contrato por 5 (cinco) dias 
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; 

15.6.3. Se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 15.11, respeitada a 
graduação de infrações conforme a tabela 1 do item 15.11. 

15.7. No caso de falha na execução do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

15.8. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA: 

15.8.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 3 (três) dias contados da 
data estipulada para início da execução contratual; 

15.8.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, o fornecimento definido no contrato por 3 (três) dias 
seguidos ou por 07 (sete) dias intercalados. 

15.9. No caso do cometimento das infrações elencadas nos itens “15.8.1” e “15.8.2” acima, a 
CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 
15.10. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele 
previstas e em legislação específica. 

15.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes, independentemente do local de ocorrência do fato: 

TABELA 1 

GRAU DA INFRAÇÃO  PONTOS DA 
INFRAÇÃO  

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 
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Grau Correspondência 

1 
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se 
refere o descumprimento da obrigação por incidência 

2 
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se 
refere o descumprimento da obrigação por incidência 

3 
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se 
refere o descumprimento da obrigação por incidência 

4 
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se 
refere o descumprimento da obrigação por incidência 

5 
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se 
refere o descumprimento da obrigação por incidência 

6 
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se 
refere o descumprimento da obrigação por incidência 

 

TABELA 2 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU  INCIDÊNCIA  

1 
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 
complementar.  

2 Por ocorrência  

2 
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou  

substituir produto licitado por outro de qualidade inferior.  
2 Por ocorrência  

3 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os fornecimentos contratados.  

6 
Por dia e por tarefa 
designada  

4 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato.  

5 Por ocorrência  

5 
Recusar a execução de fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.  

5 Por ocorrência  

6 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou conseqüências letais.  

6 Por ocorrência  

7 
Retirar das dependências da Contratante quaisquer equipamentos ou 
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorização prévia.  

1 
Por item e por 
ocorrência  

 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada.  1 
Por item e por 
ocorrência  

9 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO para entrega dos produtos; 

1 Por ocorrência  

10  
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
seus funcionários.  

1 Por ocorrência  
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11  
Entregar os produtos de acordo com as marcas descritas na proposta 
de preço ou de qualidade inferior; 

2  Por ocorrência  

12  
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela 
unidade fiscalizadora.  

3 
Por item e por 
ocorrência  

13 
Entregar os produtos com no mínimo 75% ( cinquenta por cento) de 
validade contados a partir da entrega definitiva, quando for o caso. 

1 
Por item ou 
ocorrência. 

 

15.12. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

15.12.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

15.12.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.. 

15.13. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá 
ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 
incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

15.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

15.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

 
Presidente Figueiredo/AM,  17 de março de 2020 

 
 
 

Edilene Neves Falcão 
Secretária Adjunta Municipal de Saúde 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MAPA ORÇAMENTÁRIO  

ITEM DESCRIÇÃO   UND. QTD VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

1 

Abaixador de língua de madeira, s/ 
rebarbas, extremidades 
arredondadas, superfícies e bordas 
devidamente acabadas. Embalagem 
com dados de identificação, lote, 
fabricação e validade. Med. 
Aproximada: 14cmx 1,4cm. Pacote 
com 100 unidades 

 Pacote  1.000 R$                      6,54 R$           6.540,00 

2 

Absorvente Pós Parto: Ele possui 
camadas suaves de alta 
absorção,com gel que promovem 
conforto e tranquilidade. Tam. G. 
Embalagem impermeável (pacote 
com 20 unidades). 

 Pacote  100 R$                    17,38 R$           1.738,00 

3 
Ácido Peracetico 0,2% frasco de 1 
litro. Registro na ANVISA 

Frasco 100 R$                 158,91 R$         15.891,00 

4 

Agulha descartável 13 x 4,5 estéril, 
corpo aço inox, biselada, em canhão 
plástico rígido ou polipropileno, 
acoplável à seringa provida de 
protetor. Caixa com 100 unidades 

Caixa 200 R$                    12,59 R$           2.518,00 

5 

Agulha descartável 25 x 8, estéril, 
corpo aço inox, biselada, em canhão 
plástico rígido ou polipropileno, 
acoplável à seringa provida de 
protetor. Caixa com 100 unidades 

Caixa 150 R$                    13,67 R$           2.050,50 

6 

Agulha descartável 30 x 8, estéril, 
corpo aço inox, biselada, em canhão 
plástico rígido ou polipropileno, 
acoplável à seringa provida de 
protetor. Caixa com 100 unidades 

Caixa 500  R$                    14,05   R$           7.025,00  

7 

Agulha descartável para anestesia 
raqui, (Ponta Quinck) 25G  x 3  ½ , 
estéril, confeccionada em aço inox,   
com bisel triplo devidamente 
siliconizada e fixada ao canhão, tipo 

Caixa 15  R$                 352,44   R$           5.286,60  
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Luer - Lock em plástico 
transparente. Cx c/ 25 unidades 

8 

Agulha descartável para anestesia 
raqui,(Ponta Quinck) 26G  x 3  ½ , 
estéril, confeccionada em aço inox,   
com bisel triplo devidamente 
siliconizada e fixada ao canhão, tipo 
Luer - Lock em plástico 
transparente. Cx c/ 25 unidades 

Caixa 20  R$                 358,25   R$           7.165,00  

9 

Agulha descartável para anestesia 
raqui,(Ponta Quinck) 27G  x 3  ½ , 
estéril, confeccionada em aço inox,   
com bisel triplo devidamente 
siliconizada e fixada ao canhão, tipo 
Luer - Lock em plástico 
transparente. Cx c/ 25 unidades 

Caixa 20  R$                 354,58   R$           7.091,60  

10 Álcool Etílico Hidratado 70%  
Frasco 
1000ml 

2.500  R$                      8,47   R$         21.175,00  

11 

Algodão hidrófilo 250g, em camadas 
contínuas, forma de rolo, c/ papel 
apropriado em toda sua extensão, 
aspecto homogêneo e macio, boa 
absorvência, inodoro, ausência de 
grumos e impurezas, mínimo 80% 
brancura. 

Rolo 300  R$                    14,00   R$           4.200,00  

12 

Algodão hidrófilo 500g, em camadas 
contínuas, forma de rolo, c/ papel 
apropriado em toda sua extensão, 
aspecto homogêneo e macio, boa 
absorvência, inodoro, ausência de 
grumos e impurezas, mínimo 80% 
brancura. 

Rolo 1.000  R$                    15,78   R$         15.780,00  

13 

Algodão ortopédico, medindo 
aprox. 20 cm de largura, com 420g, 
confeccionado em fibra de algodão, 
uniforme, cor natural, com relativa 
impermeabilidade em toda a sua 
extensão. 

Rolo 100  R$                    15,40   R$           1.540,00  

14 

Atadura de crepe 10cm x 4,5m; 13 
fios/cm²; 18fios de puro algodão 
retorcido, cru, cor natural, 
elasticidade  embalada 
individualmente.  

Unidade 6.000  R$                      1,35   R$           8.100,00  

15 

Atadura de crepe 20cm x 4,5m; 13 
fios/cm²; fios de puro algodão 
retorcido, cru, cor natural, 
elasticidade  embalada 
individualmente.  

Unidade 3.600  R$                      2,75   R$           9.900,00  
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16 

Atadura de crepe 30cm x 4,5m; 13 
fios/cm²; fios de puro algodão 
retorcido, cru, cor natural, 
elasticidade  embalada 
individualmente.  

Unidade 5.400  R$                    24,05   R$      129.870,00  

17 

Atadura gessada 10 cm x  3.0 m. 
Confeccionada em tecido de gaze 
100% algodão, uniformemente 
enrolada, gesso em componentes 
químicos adequados, tempo de 
secagem  entre 5 e 6 minutos 
aproximadamente.Embalagem 
individual. Caixa com 20 unidades 

Caixa 20  R$                    89,00   R$           1.780,00  

18 

Atadura gessada 20 cm x  3.0 m. 
Confeccionada em tecido de gaze 
100% algodão, uniformemente 
enrolada, gesso em componentes 
químicos adequados, tempo de 
secagem  entre 5 e 6 minutos 
aproximadamente.Embalagem 
individual. Caixa com 20 unidade 

Caixa 20  R$                 167,53   R$           3.350,60  

19 

Avental descartável, tamanho único, 
confeccionado em não tecido 
amaciado, com gramatura mínima 
de  30 g/m2 e costuras com 
acabamento em overlock. Modelo 
cirúrgico, manga Longa. 

Unidade 3.500  R$                      9,38   R$         32.830,00  

20 
Balde de 50 litros com  mangueira 
para o Revelador e Fixador para 
RAIO X Convencional. 

 
unidade  

4  R$                 300,00   R$           1.200,00  

21 

Bolsa de Colostomia Drenável  
Opaca 19-64mm - Acompanha guia 
de medida. Guia de recorte 
impresso no papel aderente- 
Comprovada e prolongada proteção 
da barreira Stomahesive- Tela 
perfurada fixada à face posterior da 
bolsa, aumentando o conforto 
quando a bolsa toca a pele- Suporte 
adesivo flexível, que elimina a 
necessidade de utilizar adesivos 
cirúrgicos- Bolsa de plástico macio, 
silencioso e à prova de odores. 
Trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, No. de 
lote, data de fabricação, prazo de 
validade e No. de registro no MS. 
Caixa contendo 10 bolsas de uma 
peça e 1 clipe de fechamento.  

CAIXA 100  R$                 258,33   R$         25.833,00  
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22 

Cateter Intravenoso nº 18G. 
Intravenosa periférica, para infusões 
de média duração (permanência de 
até 48 horas na veia). De 
polipropileno. Agulha siliconizada 
com bisel bi-angulado e trifacetado, 
cateter (cânula) em polímero FEP, 
siliconizada, conector Luer-Lok 
codificado por cores, câmara de 
refluxo cristalina e tampa da câmara 
de refluxo com ranhuras. 
Padronização de cores de acordo 
com NBR ISO 10555-5. contendo 
externamente dados de 
identificação, procedência, tipo e 
data de esterilização, validade, 
número do lote, registro no MS. 

Unidade 3.000  R$                      1,91   R$           5.730,00  

23 

Cateter Intravenoso nº 20G. 
Intravenosa periférica, para infusões 
de média duração (permanência de 
até 48 horas na veia). De 
polipropileno. Agulha siliconizada 
com bisel bi-angulado e trifacetado, 
cateter (cânula) em polímero FEP, 
siliconizada, conector Luer-Lok 
codificado por cores, câmara de 
refluxo cristalina e tampa da câmara 
de refluxo com ranhuras. 
Padronização de cores de acordo 
com NBR ISO 10555-5. contendo 
externamente dados de 
identificação, procedência, tipo e 
data de esterilização, validade, 
número do lote, registro no MS. 

Unidade 6.000  R$                      1,63   R$           9.780,00  
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24 

Cateter Intravenoso nº 22G. 
Intravenosa periférica, para infusões 
de média duração (permanência de 
até 48 horas na veia). De 
polipropileno. Agulha siliconizada 
com bisel bi-angulado e trifacetado, 
cateter (cânula) em polímero FEP, 
siliconizada, conector Luer-Lok 
codificado por cores, câmara de 
refluxo cristalina e tampa da câmara 
de refluxo com 
ranhuras.Padronização de cores de 
acordo com NBR ISO 10555-5. 
contendo externamente dados de 
identificação, procedência, tipo e 
data de esterilização, validade, 
número do lote, registro no MS. 

Unidade 6.000  R$                      1,75   R$         10.500,00  

25 

Cateter Intravenoso nº 24G. 
Intravenosa periférica, para infusões 
de média duração (permanência de 
até 48 horas na veia). De 
polipropileno. Agulha siliconizada 
com bisel bi-angulado e trifacetado, 
cateter (cânula) em polímero FEP, 
siliconizada, conector Luer-Lok 
codificado por cores, câmara de 
refluxo cristalina e tampa da câmara 
de refluxo com ranhuras. 
Padronização de cores de acordo 
com NBR ISO 10555-5. contendo 
externamente dados de 
identificação, procedência, tipo e 
data de esterilização, validade, 
número do lote, registro no MS. 

Unidade 4.000  R$                      1,84   R$           7.360,00  

26 

Cateter nasal p/ oxigênio tipo 
óculos, adulto, c/ 02 orifícios 
próximos, que ao ser instalados 
deverão ficar próximos às narinas, 
com fixação sobre as orelhas como 
óculos, descart., estéril, atóxico, em 
polivinil atóxico, flexível e 
transparente, embalagem individual 
contendo os dados de esterilização, 
data de fabricação, prazo de 
validade e registro no MS. 

Unidade 3.500  R$                      2,01   R$           7.035,00  

27 
Chassi Radiográfico com Ecran 18 x 
24cm  

 
unidade  

3  R$                 304,00   R$              912,00  

28 
Chassi Radiográfico com Ecran 24 x 
30cm  

 
unidade  

3  R$                 250,00   R$              750,00  
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29 
Chassi Radiográfico com Ecran 30 x 
40cm  

 
unidade  

3  R$                 250,00   R$              750,00  

30 
Chassi Radiográfico com Ecran 35 x 
35cm  

 
unidade  

3  R$                 260,00   R$              780,00  

31 
Chassi Radiográfico com Ecran 35 x 
43cm  

 
unidade  

3  R$                 597,00   R$           1.791,00  

32 

Clamp umbilical: confeccionado em 
corpo único com material plástico, 
resistente e atóxico,anti-
alergênico.De formato denteado 
tipo pinça em y,apresentando 
sistema de travamento e lacre com 
definitivo feixo de plástico 
inviolavel. 

Unidade 100  R$                      0,74   R$                 74,00  

33 
Clorexidina 2% degermante 1000ml 
bico dispensador 

Frasco 100  R$                    18,00   R$           1.800,00  

34 

Colar Cervical de Resgate - Tam: G, 
com abertura frontal para análise 
do pulso carotídeo e ventilação da 
nuca. 

Unidade 10  R$                    26,10   R$              261,00  

35 

Colar Cervical de Resgate - Tam: M, 
com abertura frontal para análise 
do pulso carotídeo e ventilação da 
nuca. 

Unidade 10  R$                    35,72   R$              357,20  

36 

Colar Cervical de Resgate - Tam: P, 
com abertura frontal para análise 
do pulso carotídeo e ventilação da 
nuca. 

Unidade 10  R$                    28,91   R$              289,10  

37 

Colar Cervical de Resgate - Tam: PP 
com abertura frontal para análise 
do pulso carotídeo e ventilação da 
nuca. 

Unidade 10  R$                    30,50   R$              305,00  

38 

Coletor de material perfuro 
cortante (Recipiente para coleta e 
descarte de materiais perfuro 
cortantes oriundos dos Serviços de 
Saúde, confeccionado em papelão 
ondulado, com capacidade nominal 
de 13,0 litros, e capacidade útil de 
10,3 litros, com superfície interna 
impermeabilizada).  

Unidade 2000  R$                      7,83   R$         15.660,00  

39 

Coletor de material perfuro 
cortante (Recipiente para coleta e 
descarte de materiais perfuro 
cortantes oriundos dos Serviços de 
Saúde, confeccionado em papelão 
ondulado, com capacidade nominal 
de 20 litros, e capacidade útil de 18 

Unidade 1.000  R$                    10,43   R$         10.430,00  
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litros, com superfície interna 
impermeabilizada).  

40 

Coletor de Sistema Fechado de 
coleta de urina com válvula de 
drenagem, válvula anti-refluxo. 
(Cap. 2000ml) 

Unidade 600  R$                    12,91   R$           7.746,00  

41 

Compressa cirúrgica de campo 
operatório 23cm x 25cm, 4 
camadas, 15 fios/cm², cor branca, 
bordas acabadas em ponto 
overlock, retangular, c/ alça, cantos 
arredondados. Pacote 50 unidades 

Pacote 200  R$                    64,67   R$         12.934,00  

42 

Compressa cirúrgica de campo 
operatório 45cm x 50cm, 4 
camadas, 15 fios/cm², cor branca, 
bordas acabadas em ponto 
overlock, retangular, c/ alça, cantos 
arredondados. Pacote com 50 
unidades 

Pacote 600  R$                 107,23   R$         64.338,00  

43 

Compressa de gaze 7,5cm x 7,5cm, 
100% algodão, 8 dobras, 13 
fios/cm², isenta de amido, após 
esterilização deverá manter 
capacidade de absorção de líquidos. 
Pacote c/ 500 unid. 

Pacote 2.000  R$                    34,25   R$         68.500,00  

44 

Conexão padrão 02 vias, adulto 
(tipo polifix) – dispositivo estéril em 
plástico (PVC), transparente em 
forma de Y , com pinça e tampa 
protetora  em cada uma das 
extremidades. 

Unidade 15.000  R$                      2,18   R$         32.700,00  

45 

Conexão padrão 02 vias, pediátrica  
– dispositivo estéril em plástico 
(PVC), transparente em forma de Y , 
com pinça e tampa protetora  em 
cada uma das extremidades. 

Unidade 5.000  R$                      2,86   R$         14.300,00  

46 
Curativo de Algimato de Calcio e 
Sodio 10x10cm estéril 

 
unidade  

120  R$                    26,55   R$           3.186,00  

47 
Curativo de Algimato de Cálcio e 
Sódio 20x20cm estéril 

 
unidade  

120  R$                    19,50   R$           2.340,00  

48 
Curativo de hidrocoloide 10x10cm 
estéril  

 
unidade  

100  R$                    21,88   R$           2.188,00  

49 
Curativo de hidrocoloide 20x20cm 
estéril  

 
unidade  

100  R$                    25,95   R$           2.595,00  

50 
Curativo higrogel em placa 10x10 
esteril  

 
unidade  

100  R$                    22,50   R$           2.250,00  
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51 
Curativo higrogel em placa 20x20 
esteril  

 
unidade  

100  R$                    22,50   R$           2.250,00  

52 

Detergente enzimático: contento 
quatro enzimas não vegetais sendo 
estas:protease,amilase,carbohidrase 
e lipase,com capacidade de 
eliminação de odores 
biológicos,contendo alcool 
isopropilico,detergente não 
iõnico,não irritante de pele e 
mucosas,ph neutro,não corrosivo 
,especifico para limpeza manual e 
automatica de intrumentais e 
outros. 

Galão  50  R$                 341,53   R$         17.076,50  

53 

Dispositivo p/ Infusão IV nº 21, asa 
tipo "borboleta", estéril, c/ agulha 
de aço inox siliconizada de bisel 
curto, biangular e trifacetado, asa 
de plástico flexível, c/ parte dorsal 
lisa, tubo vinílico flexível e 
transparente, atóxico e conector 
tipo luer.cor padronizada de acordo 
com a NBR 9753. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico que deverá 
constar dados de identificação, tipo 
de esterelização, procedência, data 
de fabricação, data de val e Reg. 
ANVISA. 

Unidade 5.000  R$                      0,70   R$           3.500,00  

54 

Dispositivo p/ infusão IV nº 23, asa 
tipo "borboleta", estéril, c/ agulha 
de aço inox siliconizada de bisel 
curto, biangular e trifacetado, asa 
de plástico flexível, c/ parte dorsal 
lisa, tubo vinílico flexível e 
transparente, atóxico e conector 
tipo luer. cor padronizada de acordo 
com a NBR 9753. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico que deverá 
constar dados de identificação, tipo 
de esterelização, procedência, data 
de fabricação, data de val e Reg. 
ANVISA. 

Unidade 8.000  R$                      0,72   R$           5.760,00  

55 

Dispositivo p/ infusão IV nº 25, asa 
tipo "borboleta", estéril, c/ agulha 
de aço inox siliconizada de bisel 
curto, biangular e trifacetado, asa 
de plástico flexível, c/ parte dorsal 
lisa, tubo vinílico flexível e 
transparente, atóxico e conector 
tipo luer. cor padronizada de acordo 

Unidade 6.000  R$                      0,83   R$           4.980,00  
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com a NBR 9753. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico que deverá 
constar dados de identificação, tipo 
de esterelização, procedência, data 
de fabricação, data de val e Reg. 
ANVISA. 

56 

Dispositivo p/ infusão IV nº 27, asa 
tipo "borboleta", estéril, c/ agulha 
de aço inox siliconizada de bisel 
curto, biangular e trifacetado, asa 
de plástico flexível, c/ parte dorsal 
lisa, tubo vinílico flexível e 
transparente, atóxico e conector 
tipo luer. cor padronizada de acordo 
com a NBR 9753. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico que deverá 
constar dados de identificação, tipo 
de esterelização, procedência, data 
de fabricação, data de val e Reg. 
ANVISA. 

Unidade 250  R$                      0,71   R$              177,50  

57 Dreno de Kerr nº 12 em letex 30cm Unidade 10  R$                    59,94   R$              599,40  

58 Dreno de Kerr nº 14 em letex 30cm Unidade 10  R$                    59,97   R$              599,70  

59 Dreno de Kerr nº 16 em letex 30cm Unidade 10  R$                    60,49   R$              604,90  

60 Dreno de Kerr nº 18 em letex 30cm Unidade 10  R$                    60,17   R$              601,70  

61 

Dreno de Penrose nº 01 em látex 
natural, estéril, flexível, formato 
tubular, reto, uniforme em toda 
extensão, paredes finas e maleáveis, 
embalagem individual. 

Unidade 10  R$                    30,83   R$              308,30  

62 

Dreno de Penrose nº 02 em látex 
natural, estéril, flexível, formato 
tubular, reto, uniforme em toda 
extensão, paredes finas e maleáveis, 
embalagem individual. 

Unidade 20  R$                    23,43   R$              468,60  

63 

Dreno de Penrose nº 03 em látex 
natural, estéril, flexível, formato 
tubular, reto, uniforme em toda 
extensão, paredes finas e maleáveis, 
embalagem individual. 

Unidade 30  R$                    31,01   R$              930,30  

64 

Dreno de Sucção Tipo Sanfona com 
mola: Reservatório de PVC 
sanfonado de 500ml, com uma mola 
central para melhor efetividade. 
Tubo extensor de 120cm em PVC 

 
unidade  

30  R$                    82,83   R$           2.484,90  



 

 
                                           
 
 

ESTADO DO AMAZONAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 

 

Página 42 de 91  

42       

  

 
  

com clamp. Dreno radiopaco e 
multiperfurado nos tamanho 6.4mm 
(1/4″), conector do dreno em Y e 
trocater em aço inoxidável. 

65 

Eletrodo descartável (ECG) 
adulto/infantil, fabricado em 
espuma/ gel sólido maior 
codutividade consistente,  tamanho: 
44 x 32mm. Embalagem com 50 
unidades. 

Pacote 200  R$                    61,25   R$         12.250,00  

66 

Equipo c/ bureta 150ml macrogotas, 
estéril, conector c/ ponta 
perfurante/biselada adaptável a 
frascos de soro, válvula de entrada 
na parte superior c/ filtro e injetor 
siliconizado auto vedante, corta 
fluxo p/ controle da bureta, na parte 
inferior da câmara . 

Unidade 800  R$                      5,94   R$           4.752,00  

67 

Equipo c/ bureta 150ml microgotas, 
estéril, conector c/ ponta 
perfurante/biselada adaptável a 
frascos de soro, válvula de entrada 
na parte superior c/ filtro e injetor 
siliconizado auto vedante, corta 
fluxo p/ controle da bureta, na parte 
inferior da câmara . 

Unidade 500  R$                      8,14   R$           4.070,00  

68 

Equipo Macro Nutrição Enteral- 
conecta o recipiente de soluções 
(frasco ou bolsa) à sonda de 
alimentação enteral; perfurador 
para conexão ao recipiente de 
solução; controle de gotejamento 
atraves de pinça rolete; conexão 
luer slip; extensão na cor azul 
(especifica para produtos de 
nutrição enteral). registro anvisa 

Unidade 800  R$                      5,05   R$           4.040,00  

69 

Equipo p/ infusão venosa, 
macrogotas, de tubo PVC com +/- 
150cm de comprimento, 
descartável, estéril, apirogênico. 
Ponta perfurante com tampa 
protetora fabricada em Poliestireno. 
Injetor lateral em Y com látex auto-
cicatrizante e vedante, resistente a 
múltiplas punções com agulha. 
Câmara de gotejamento flexível, 
sem filtro de partículas. 
Fechamento por pinça rolete; 
conexão Luer; esterilizado por oxido 
de etileno. 

Unidade 8.000  R$                      2,41   R$         19.280,00  
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70 

Equipo p/ infusão venosa, 
microgotas, de tubo PVC com +/- 
150cm de comprimento, 
descartável, estéril, apirogênico. 
Ponta perfurante com tampa 
protetora fabricada em Poliestireno. 
Injetor lateral em Y com látex auto-
cicatrizante e vedante, resistente a 
múltiplas punções com agulha. 
Câmara de gotejamento flexível, 
sem filtro de partículas. 
Fechamento por pinça rolete; 
conexão Luer; esterilizado por oxido 
de etileno. 

Unidade 3.000  R$                      1,96   R$           5.880,00  

71 

Esfigmomanômetro com 
Estetoscópio -  ADULTO. Este 
medidor de pressão com 
estetoscópio possui braçadeira em 
nylon com fecho em velcro; 
manguito e pera em PVC, válvula de 
deflação em metal cromado e 
manômetro aneroide feito em liga 
metálica resistente a choques. É 
ideal para medição das pressões 
sistólica (alta), diastólica (baixa), da 
frequência cardíaca e dos ruídos 
pulmonares.  

Unid. 200  R$                    79,00   R$         15.800,00  

72 

Esfigmomanômetro com 
Estetoscópio -  OBESO. Este medidor 
de pressão com estetoscópio possui 
braçadeira em nylon com fecho em 
velcro; manguito e pera em PVC, 
válvula de deflação em metal 
cromado e manômetro aneroide 
feito em liga metálica resistente a 
choques. É ideal para medição das 
pressões sistólica (alta), diastólica 
(baixa), da frequência cardíaca e dos 
ruídos pulmonares.  

Unid. 20  R$                    91,34   R$           1.826,80  

73 

Esfigmomanômetro com 
Estetoscópio -  PEDIATRICO. Este 
medidor de pressão com 
estetoscópio possui braçadeira em 
nylon com fecho em velcro; 
manguito e pera em PVC, válvula de 
deflação em metal cromado e 
manômetro aneroide feito em liga 
metálica resistente a choques. É 
ideal para medição das pressões 
sistólica (alta), diastólica (baixa), da 
frequência cardíaca e dos ruídos 
pulmonares.  

Unid. 50  R$                    83,53   R$           4.176,50  
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74 

Esparadrapo impermeável 10cm x 
4,5m, tecido de algodão alvejado 
impregnado de massa adesiva c/ 
características adequadas a sua 
finalidade, branco, isento de 
substâncias tóxicas/germes 
patogênicos, flexível, suficiente p/ 
acompanhar as dobras da pele. 

Rolo 3.000  R$                    10,07   R$         30.210,00  

75 
Esparadrapo Microporosa anti-
alérgico 100cm x 10mt 

Rolo 2.000  R$                      9,67   R$         19.340,00  

76 
Filme p/ Ultra-sonografia 110mm x 
20m, UPP-110S 

Rolo 25  R$                    60,67   R$           1.516,75  

77 
Filme para raio x digital 25x30 DT 2B 
compatível com a Impressora AGFA 
DRYSTAR AXYS com 100 unid. 

Caixa 100  R$                 501,31   R$         50.131,00  

78 
Filme para raio x digital 28x35  
compatível com a Impressora AGFA 
DRYSTAR AXYS com 100 unid. 

Caixa 50  R$                 583,86   R$         29.193,00  

79 
Filme radiológico base verde 18x24, 
películas protegidas da luz com 100 
unidades 

Caixa 10  R$                 193,71   R$           1.937,10  

80 
Filme radiológico base verde 24x30, 
películas protegidas da luz com 100 
unidades 

Caixa 25  R$                 292,28   R$           7.307,00  

81 
Filme radiológico base verde 30x40, 
películas protegidas da luz com 100 
unidades 

Caixa 25  R$                 412,78   R$         10.319,50  

82 
Filme radiológico base verde 35x35, 
películas protegidas da luz com 100 
unidades 

Caixa 25  R$                 410,50   R$         10.262,50  

83 
Filme radiológico base verde 35x43, 
películas protegidas da luz com 100 
unidades 

Caixa 20  R$                 495,78   R$           9.915,60  

84 

Fio cirúrgico  seda nº 0, trançado,  
70 cm, agulha 1/2 circular cilíndrica 
22 cm. Embalagem em envelope 
aluminizado. Na embalagem deverá 
constar dados de identificação, tipo 
de esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 20  R$                 146,33   R$           2.926,60  

85 

Fio cirúrgico catgut cromado nº 0, 
trançado,  fio 75 cm, agulha ½  CR 
40 - 40 cm, circular cilíndrica 
3,8cm.Embalagem em envelope 
aluminizados.OB/GIN. Na 

Caixa 50  R$                    50,00   R$           2.500,00  
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embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

86 

Fio cirúrgico catgut cromado nº 1, 
trançado,  75cm, agulha 1/2 CR 40 - 
4.0 cm, circular cilíndrica 3,8 
cm.Embalagem em envelope 
aluminizados.OB/GIN. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 50  R$                    50,00   R$           2.500,00  

87 

Fio cirúrgico catgut cromado nº 2, 
trançado,  75cm, agulha 1/2  CR 40 - 
4,0 cm, circular cilíndrica 
3,8cm.Embalagem em envelope 
aluminizados.OB/GIN. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 20  R$                    67,63   R$           1.352,60  

88 

Fio cirúrgico catgut cromado nº 3 
trançado,  70cm, agulha 3/8  CR 30 - 
30 cm, circular cilíndrica 
3,8cm.Embalagem em envelope 
aluminizados.OB/GIN. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 50  R$                 159,50   R$           7.975,00  

89 

Fio cirúrgico catgut cromado nº 4 
trançado,  70cm, agulha 3/8  CR 30 - 
30 cm, circular cilíndrica 
3,8cm.Embalagem em envelope 
aluminizados.OB/GIN. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 20  R$                    50,00   R$           1.000,00  

90 

Fio cirúrgico catgut simples nº 0, 
trançado,  75cm, agulha 3/8 circular 
cilíndrica 3,0cm.  Embalagem em 
envelope aluminizado. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 

Caixa 20  R$                    90,22   R$           1.804,40  
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fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

91 

Fio cirúrgico catgut simples nº 1, 
trançado,  75cm, agulha 3/8  CR 30 - 
30 cm,.  Embalagem em envelope 
aluminizado. Na embalagem deverá 
constar dados de identificação, tipo 
de esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 20  R$                    87,97   R$           1.759,40  

92 

Fio cirúrgico catgut simples nº 2-0, 
trançado, 70cm, agulha 3/8  CR 40 - 
40 cm,Embalagem em envelope 
aluminizado. Na embalagem deverá 
constar dados de identificação, tipo 
de esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 50  R$                    83,00   R$           4.150,00  

93 

Fio cirúrgico catgut simples nº 3-0, 
trançado, 70cm, agulha 3/8  CR 30 - 
30 cm,Embalagem em envelope 
aluminizado. Na embalagem deverá 
constar dados de identificação, tipo 
de esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 50  R$                    83,00   R$           4.150,00  

94 

Fio cirúrgico catgut simples nº 4-0, 
trançado,  70cm, agulha 1/2 circular 
cilíndrica 3,0cm.  Embalagem em 
envelope aluminizado. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 20  R$                    83,00   R$           1.660,00  

95 

Fio cirúrgico nylon nº 0, 
monofilamentar,  45cm, agulha 3/8 
circular triangular 40 - 40 cm. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid  

Caixa 20  R$                    31,67   R$              633,40  

96 

Fio cirúrgico nylon nº 1, 
monofilamentar,  45cm, agulha 3/8 
circular triangular 20 - 20 cm. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 

Caixa 30  R$                    41,87   R$           1.256,10  
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fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

97 

Fio cirúrgico nylon nº 2-0, 
monofilamentar,  45cm, agulha 3/8 
circular triangular CR 30 - 30 cm. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. 

Unidade 120  R$                    15,20   R$           1.824,00  

98 

Fio cirúrgico nylon nº 3-0, 
monofilamentar,  45cm, agulha 3/8 
circular triangular CR 30 - 30 cm. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 120  R$                    41,87   R$           5.024,40  

99 

Fio cirúrgico nylon nº 4-0, 
monofilamentar,  45cm, agulha 3/8 
circular triangular CR 30 - 30 cm. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 30  R$                    31,67   R$              950,10  

100 

Fio cirúrgico nylon nº 5-0, 
monofilamentar,  45cm, agulha 3/8 
circular triangular CR 19 mm cm. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 30  R$                    21,00   R$              630,00  

101 

Fio cirúrgico nylon nº 6-0, 
monofilamentar,  45cm, agulha 3/8 
circular triangular CR 17mm. Na 
embalagem deverá constar dados 
de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Cx 24 unid 

Caixa 60  R$                    21,00   R$           1.260,00  

102 

Fio de poliglactina 910 nº 0  
absorvível sintético multifilamentar 
trançado incolor c/ agulha triagular 
estriada, 70cm, agulha - 3/8 círcular 
2,0cm 

Caixa 60  R$                 160,00   R$           9.600,00  
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103 

Fio de poliglactina 910 nº 1-0  
absorvível sintético multifilamentar 
trançado incolor c/ agulha triagular 
estriada, 70cm, agulha - 1/2 círcular 
4,0cm 

Caixa 60  R$                 358,67   R$         21.520,20  

104 

Fio de poliglactina 910 nº 2-0  
absorvível sintético multifilamentar 
trançado incolor c/ agulha triagular 
estriada, 70cm, agulha - 3/8 círcular 
2,0cm 

Caixa 40  R$                 339,63   R$         13.585,20  

105 

Fio de poliglactina 910nº 3-0  
absorvível sintético multifilamentar 
trançado incolor c/ agulha triagular 
estriada, 70cm, agulha - 3/8 círcular 
2,0cm 

Caixa 40  R$                 277,87   R$         11.114,80  

106 

Fio de polipropileno ou prolene 
monofilamentar azul, agulha 
cilíndrica ½ CIRC. 2,5 cm,  ponta 
circula 2,5, fio 75 cm de 
comprimento com 2 agulhas Nº 2.0. 

Caixa 60  R$                 142,25   R$           8.535,00  

107 

Fio de polipropileno ou prolene 
monofilamentar azul, agulha 
cilíndrica ½ CIRC. 2,5 cm,  ponta 
circula 2,5, fio 75 cm de 
comprimento com 2 agulhas Nº 3.0. 

Caixa 60  R$                 142,25   R$           8.535,00  

108 

Fio Seda 8-0 Com Agulha Especial de 
ESP. 0,65cm e CE. 2x3/8 45CM . 
Contém sutura cirúrgica trançada  
CLASSE ll  estéril não absorvível, 
derivado do bicho da seda, sendo a 
mesma preparada para obtenção de 
fios pretos, que aumenta a sua 
visibilidade. O fio acompanha duas 
agulhas cirúrgicas especiais, sendo 
uma em cada extremidade do fio, 
em aço inox e sua forma é circular.  
Na embalagem deverá constar 
dados de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, 
registro na ANVISA. Caixa com 12 
unidades. 

Caixa 100  R$                    29,50   R$           2.950,00  

109 
Fita adesiva para teste de 
esterilização em autoclave, 19 mm X 
30 m. 

Rolo 2000  R$                    11,15   R$         22.300,00  

110 
Fixador Celular para preventivo, 
Frasco de 100 ml 

Frasco 100  R$                    10,75   R$           1.075,00  
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111 

Fixador de película radiográfica, em 
solução pronta para processadora 
automática, galão resistente, com 
tampa rosqueável e lacre de 
segurança, galão com 38 litros. 

Galão 
38 litros 

15  R$                 312,98   R$           4.694,70  

112 

Fralda descartável geriátrica tam. 
Extra Grande, material 
impermeável, c/ camadas de papel 
contendo absorvente, ajuste 
anatômico, provido de adesivo, 
ajustável, na faixa, ajustável, 
unissex. (pacote com 7 unidades) 

Pacote 1.200  R$                    19,24   R$         23.088,00  

113 

Fralda descartável geriátrica tam. 
Grande, material impermeável, c/ 
camadas de papel contendo 
absorvente, ajuste anatômico, 
provido de adesivo na faixa, 
ajustável, unissex. Embalagem 
impermeável. (pacote com 8 
unidades). 

Pacote 2.000  R$                    19,15   R$         38.300,00  

114 

Fralda descartável geriátrica tam. 
Médio, material impermeável, c/ 
camadas de papel contendo 
absorvente, ajuste anatômico, 
provido de adesivo na faixa, 
ajustável, unissex. Embalagem 
impermeável.  (pacote com 8 
unidades) 

Pacote 1.000  R$                    19,28   R$         19.280,00  

115 

Fralda descartável geriátrica tam. 
Pequena, material impermeável, c/ 
camadas de papel contendo 
absorvente, ajuste anatômico, 
provido de adesivo na faixa, 
ajustável, unissex. Embalagem 
impermeável.  (pacote com 10 
unidades) 

Pacote 500  R$                    20,13   R$         10.065,00  

116 

Fralda descartável p/ crianças 2 - 
5kg(P), formato anatômico, tiras 
adesivas laterais tipo "abre/fecha", 
c/ três camadas ( impermeável, gel 
absorvente e tecido não tecido). 
Embalagem impermeável.  (pacote 
com 10 unidades) 

Pacote 30  R$                    13,10   R$              393,00  

117 

Fralda descartável p/ crianças 5 - 
10kg(M), formato anatômico, tiras 
adesivas laterais tipo "abre/fecha", 
c/ três camadas ( impermeável, gel 
absorvente e tecido não tecido). 
Embalagem impermeável.  (pacote 
com 10 unidades) 

Pacote 60  R$                    13,40   R$              804,00  

118 
Frasco para alimentação/ dieta 
enteral com 300ml 

Frasco 500  R$                    13,45   R$           6.725,00  
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119 

Gaze hidrófila, tipo queijo, 
confeccionada em tela de algodão, 
com 11 fios/cm2, material macio, 
neutro,altamente absorvente, 
isenta de impurezas, apresentação 
rolo embalado individualmente com 
91 cm x 91 cm, com 3 dobras e 8 
camadas 

Rolo 100  R$                 109,71   R$         10.971,00  

120 Gel para Ultrasom  
Galão 5 

litros 
100  R$                    32,23   R$           3.223,00  

121 

Gorro (touca) descartável c/ 
elástico, tipo turbante, gramatura 
30, em falso tecido, porosidade 
adequada p/ manter a ventilação. 
Cor branca. Pacote com 100 
unidades 

Pacote 600  R$                    15,77   R$           9.462,00  

122 
Imobilizador de Cabeça Resgate RD 
Block Adulto 

Unidade 2  R$                 193,00   R$              386,00  

123 
Imobilizador de Cabeça Resgate RD 
Block Infantil 

Unidade 2  R$                 193,00   R$              386,00  

124 
Integrador Químico TST (Classe 6) 
caixa com 100 

Caixa 100  R$                    53,00   R$           5.300,00  

125 Iodopovidona solução aquosa 10% 
Frasco 
1000ml 

1.000  R$                    36,45   R$         36.450,00  

126 
Iodopovidona solução degermante 
1% 

Frasco 
1000ml 

1.000  R$                    37,20   R$         37.200,00  

127 
Jogo de Cinto Tirante Aranha Fibra 
Resgate Adulto  

Unidade 3  R$                 249,50   R$              748,50  

128 
Jogo de Cinto Tirante Aranha Fibra 
Resgate Infantil 

Unidade 3  R$                 224,50   R$              673,50  

129 Kit p/ Nebulização adulto Unidade 450  R$                    94,08   R$         42.336,00  

130 Kit p/ Nebulização infantil Unidade 500  R$                    29,50   R$         14.750,00  

131 

Kit p/ Preventivo c/ lamina tam. G, 
contendo um especulo, uma lamina 
em vidro, uma caixa para 
condicionamento, um par de luvas 
plástico estéril, escova e espátula 
em madeira. 

Unidade 2.000  R$                      2,17   R$           4.340,00  

132 

Kit p/ Preventivo c/ lamina tam. M, 
contendo um especulo, uma lamina 
em vidro, uma caixa para 
condicionamento, um par de luvas 
plástico estéril, escova e espátula 
em madeira. 

Unidade 6.000  R$                      2,66   R$         15.960,00  
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133 

Kit p/ Preventivo c/ lamina tam. P, 
contendo um especulo, uma lamina 
em vidro, uma caixa para 
condicionamento, um par de luvas 
plástico estéril, escova e espátula 
em madeira. 

Unidade 3.000  R$                      1,90   R$           5.700,00  

134 

Lamina de Bisturi N.11 
confeccionada em aço carbono 
esterilizada a raio gama, embalada 
individualmente em forma de sache 
com inibidor de corrosão, que não 
permite a perfuração da 
embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra 
possíveis acidentes, permitindo a 
realizações de cortes suaves, de fácil 
identificação de sua área de corte, 
através da diferença da tonalidade 
de cor. Caixa com 100 unidades. 

Caixa 30  R$                    47,50   R$           1.425,00  

135 

Lamina de Bisturi N.15 
confeccionada em aço carbono 
esterilizada a raio gama, embalada 
individualmente em forma de sache 
com inibidor de corrosão, que não 
permite a perfuração da 
embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra 
possíveis acidentes, permitindo a 
realizações de cortes suaves, de fácil 
identificação de sua área de corte, 
através da diferença da tonalidade 
de cor. Caixa com 100 unidades. 

Caixa 30  R$                    46,25   R$           1.387,50  

136 

Lamina de Bisturi N.21 
confeccionada em aço carbono 
esterilizada a raio gama, embalada 
individualmente em forma de sache 
com inibidor de corrosão, que não 
permite a perfuração da 
embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra 
possíveis acidentes, permitindo a 
realizações de cortes suaves, de fácil 
identificação de sua área de corte, 
através da diferença da tonalidade 
de cor. Caixa com 100 unidades. 

Caixa 30  R$                    50,25   R$           1.507,50  

137 

Lamina de Bisturi N.24 
confeccionada em aço carbono 
esterilizada a raio gama, embalada 
individualmente em forma de sache 
com inibidor de corrosão, que não 
permite a perfuração da 
embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra 

Caixa 20  R$                    47,25   R$              945,00  
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possíveis acidentes, permitindo a 
realizações de cortes suaves, de fácil 
identificação de sua área de corte, 
através da diferença da tonalidade 
de cor. Caixa com 100 unidades. 

138 

Lençol descartável em papel, 100% 
celulose virgem cor branca e fibras 
longas, picotado, rolo com 50m x 50 
cm, invólucro individual em plástico 
atóxico, embalagem contendo data 
de fabricação, nº. lote, validade 
dados de procedência. 

Rolo 500  R$                    17,59   R$           8.795,00  

139 

Luva cirúrgica estéril nº 7,0 , em 
látex natural, uniforme, s/ grumos, 
furos ou imperfeições, formato 
anatômico, punho longo, resistente 
à tração, mantendo a sensibilidade 
tátil, lubrificada c/ pó bio-
absorvível, embalada em pares, 
embalagem interna. cx c/ 200 pares. 

Caixa 50  R$                 183,10   R$           9.155,00  

140 

Luva cirúrgica estéril nº 7,5, em 
látex natural, uniforme, s/ grumos, 
furos ou imperfeições, formato 
anatômico, punho longo, resistente 
à tração, mantendo a sensibilidade 
tátil, lubrificada c/ pó bio-
absorvível, embalada em pares, 
embalagem interna. cx c/ 200 pares. 

Caixa 50  R$                 238,67   R$         11.933,50  

141 

Luva cirúrgica estéril nº 8,0, em 
látex natural, uniforme, s/ grumos, 
furos ou imperfeições, formato 
anatômico, punho longo, resistente 
à tração, mantendo a sensibilidade 
tátil, lubrificada c/ pó bio-
absorvível, embalada em pares, 
embalagem interna. cx c/ 200 pares.  

Caixa 30  R$                 307,00   R$           9.210,00  

142 

Luva cirúrgica estéril nº 8,5, em 
látex natural, uniforme, s/ grumos, 
furos ou imperfeições, formato 
anatômico, punho longo, resistente 
à tração, mantendo a sensibilidade 
tátil, lubrificada c/ pó bio-
absorvível, embalada em pares, 
embalagem interna. cx c/ 200 pares.  

Caixa 20  R$                 310,00   R$           6.200,00  

143 

Luva p/ procedimento tam. G, em 
látex natural, uniforme, s/ grumos, 
furos ou imperfeições, formato 
anatômico, ambidestra, s/ aspereza, 
resistente à tração, lubrificada c/ 
produto atóxico, embalagem c/ 100 
unid. 

Caixa 1.000  R$                    28,44   R$         28.440,00  
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144 

Luva p/ procedimento tam. M, em 
látex natural, uniforme, s/ grumos, 
furos ou imperfeições, formato 
anatômico, ambidestra, s/ aspereza, 
resistente à tração, lubrificada c/ 
produto atóxico, embalagem c/ 100 
unid. 

Caixa 2.500  R$                    24,45   R$         61.125,00  

145 

Luva p/ procedimento tam. P, em 
látex natural, uniforme, s/ grumos, 
furos ou imperfeições, formato 
anatômico, ambidestra, s/ aspereza, 
resistente à tração, lubrificada c/ 
produto atóxico, embalagem c/ 100 
unid. 

Caixa 2.000  R$                    28,33   R$         56.660,00  

146 

Luva para procedimento tam. PP, 
em látex natural, formato 
anatômico ambidestra, resistente a 
tração, lubrificada com pó bio 
absorvível. Caixa com 100 unidades. 

Caixa 500  R$                    23,97   R$         11.985,00  

147 

Maleta Caixa Primeiros Socorros e 
Medicamentos com 2 Bandejas:  
maleta dispõe de duas bandejas 
com divisórias, e sistema de 
abertura retrátil. Ideal para o 
armazenamento de medicamentos 
e objetos para primeiros 
socorros.Composição: plástico 
Possui duas bandejas com divisórias 
Dispõe de trava de segurança Alça 
para transporte Maleta prática e 
resistente Medidas aproximadas: 
Comprimento: 34 cm Largura: 19,5 
cm Altura: 17 cm. 

Unidade 5  R$                 225,00   R$           1.125,00  

148 

Manta térmico aluminizado: 
utilizado para manutenção do calor 
corpóreo na prevenção do estado 
de choque ou queimaduras. 
Confeccionado em poliéster, 
polietileno ou polipropileno 
recoberto com alumínio com 
espessura de 25 a 20 micras. 
TAMANHO  2,10 m x 1,40 m 

Unidade 500  R$                    61,92   R$         30.960,00  

149 

Máscara cirúrgica retangular 
descartável com elástico, não 
tecido, macio com tripla camada, 
com no mínimo 20 x 10 cm e 3 
pregas longitudinais, com 
dispositivo para ajuste nasal fixado 
no corpo da máscara. Atóxica, 
hipoalérgica e inodora. Gramatura 
30g.  

Unidade 50.000  R$                      1,55   R$         77.500,00  
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150 

Máscara com reservatório e de não 
reinalaçãoTransparente, de vinil 
macio para conforto do paciente e 
avaliação visual,completa com tubo 
de suprimento de oxigênio de 
2,10m, presilha ajustável de nariz 
que assegura uma fixação 
confortável. ADULTA 

Unidade 50  R$                    37,67   R$           1.883,50  

151 

Máscara com reservatório e de não 
reinalaçãoTransparente, de vinil 
macio para conforto do paciente e 
avaliação visual,completa com tubo 
de suprimento de oxigênio de 
2,10m, presilha ajustável de nariz 
que assegura uma fixação 
confortável. INFANTIL 

Unidade 50  R$                    36,67   R$           1.833,50  

152 Mascara de venturi kit adulto Unidade 15  R$                    73,67   R$           1.105,05  

153 Mascara de venturi kit pediatrica Unidade 15  R$                    77,00   R$           1.155,00  

154 

MÁSCARA PFF2/N95 Proteção 
contra tuberculose Formato 
anatômico, descartável,confortável, 
disponível na cor azul, fácil 
manuseio e colocação; aprovada  
Ministério da Saúde  

Unidade 200  R$                      2,45   R$              490,00  

155 

Papel grau cirúrgico rolo tam. 
200cm X 100 m gramatura do papel  
60 gr/m2 + filme PET/PP  57 gr/m2, 
auto selante com indicador de 
esterilização. A embalagem deve 
conter dados de identificação 
conforme a NBR 14990 e Registro 
ANVISA. 

Rolo 100  R$                 157,54   R$         15.754,00  

156 

Papel grau cirúrgico rolo tam. 450 
cm X 100 m gramatura do papel  60 
gr/m2 + filme PET/PP  57 gr/m2, 
auto selante com indicador de 
esterilização. A embalagem deve 
conter dados de identificação 
conforme a NBR 14990 e Registro 
ANVISA. 

Rolo 50  R$                 297,84   R$         14.892,00  

157 
Preservativo Masculino Lubrificado 
52mm caixa c/ 144 unidades 

Caixa 100  R$                    75,19   R$           7.519,00  

158 
Preservativo Sem Lubrificante 
52mm caixa c/ 144 unidades 

Caixa 50  R$                    91,03   R$           4.551,50  

159 

Pró pé ou Sapatilha Cirúrgicas, em 
não tecido, descartáveis, formato 
que permita toda a cobertura do 
sapato até o tornozelo com elástico 

Pacote 600  R$                    21,82   R$         13.092,00  
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em toda sua volta. Tamanho único. 
Pacote com 100 unidades 

160 
Pulseira p/ Indetificação Adulto 
Branca 

Unidade 100  R$                      2,65   R$              265,00  

161 Pulseira p/ RN Azul Unidade 200  R$                      2,72   R$              544,00  

162 Pulseira p/ RN Róseo Unidade 200  R$                      2,94   R$              588,00  

163 

REANIMADOR MANUAL -  AMBU 
ADULTO  Reanimador manual de 
silicone: Bolsa de parede única em 
silicone translúcido, auto-inflável. 
Válvula de admissão para oxigênio. 
Válvula unidirecional, que impeça o 
refluxo de ar. Válvula inspiratória. 
Válvula limitante de pressão com 
opção de Válvula limitante de 
pressão com opção de acionamento 
ou não da válvula; Reservatório 
fechado de O²; reutilizável, em 
SILICONE (autoclavável). Capacidade 
do reservatório 1600ml. Máscaras 
anatômicas transparentes: 
TAMANHO M,Deve ter registro no 
MS. 

Unidade 30  R$                 289,57   R$           8.687,10  

164 

REANIMADOR MANUAL - AMBU 
NEO NATAL  Reanimador manual de 
silicone:  Bolsa de parede única em 
silicone translúcido, auto-inflável. 
Válvula de admissão para oxigênio. 
Válvula unidirecional, que impeça o 
refluxo de ar. Válvula inspiratória. 
Válvula limitante de pressão com 
opção de Válvula limitante de 
pressão com opção de acionamento 
ou não da válvula; Reservatório 
fechado de O²; reutilizável, em 
SILICONE (autoclavável). Capacidade 
do reservatório 220ml. Máscaras 
anatômicas transparentes: 
TAMANHO PP, Deve ter registro no 
MS. 

Unidade 20  R$                 291,95   R$           5.839,00  

165 

REANIMADOR MANUAL - AMBU 
PEDIATRICO  Reanimador manual de 
silicone: Bolsa de parede única em 
silicone translúcido, auto-inflável. 
Válvula de admissão para oxigênio. 
Válvula unidirecional, que impeça o 
refluxo de ar. Válvula inspiratória. 
Válvula limitante de pressão com 

Unidade 15  R$                 296,35   R$           4.445,25  
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opção de Válvula limitante de 
pressão com opção de acionamento 
ou não da válvula; Reservatório 
fechado de O²; reutilizável, em 
SILICONE (autoclavável). Capacidade 
do reservatório 600ml. Máscaras 
anatômicas transparentes: 
TAMANHO P, Deve ter registro no 
MS. 

166 

Revelador de película radiológica 
para processadora automática, 
galão resistente, com tampa 
rosqueável e lacre de segurança, 
galão com 38 litros. 

Galão 20  R$                 418,39   R$           8.367,80  

167 

Seringa descartável 10ml c/ agulha 
25 x 7, em polipropileno ou outro 
material plástico, estéril, 
apirogenica, transparente; seringa 
de corpo reto siliconizado, parede 
de espessura uniforme, permitindo 
deslize suave do embulo, ponta 
conectora tipo luer lock. Embalagem 
individual. 

Unidade 90.000  R$                      0,79   R$         71.100,00  

168 

Seringa descartável 1ml c/ agulha 13 
x 4,5; estéril, apirogênica, cilindro 
de corpo reto, siliconizado, 
permitindo deslize suave do 
êmbolo, bico central do tipo luer 
lock com escala em UI (100UI) 
impressa na superfície externa do 
êmbolo. Embalagem individual. 

Unidade 70.000  R$                      0,90   R$         63.000,00  

169 

Seringa descartável 20ml c/ agulha 
25 x 7, em polipropileno ou outro 
material plástico, estéril, 
apirogenica, transparente; seringa 
de corpo reto siliconizado, parede 
de espessura uniforme, permitindo 
deslize suave do embulo, ponta 
conectora tipo luer lock. Embalagem 
individual. 

Unidade 70.000  R$                      0,75   R$         52.500,00  

170 

Seringa descartável 3ml c/ agulha 25 
x 7, em polipropileno ou outro 
material plástico, estéril, 
apirogenica, transparente; seringa 
de corpo reto siliconizado, parede 
de espessura uniforme, permitindo 
deslize suave do embulo, ponta 
conectora  tipo luer lock. 
Embalagem individual. 

Unidade 50.000  R$                      0,44   R$         22.000,00  

171 

Seringa descartável 5ml c/ agulha 25 
x 7, em polipropileno ou outro 
material plástico, estéril, 
apirogenica, transparente; seringa 

Unidade 70.000  R$                      0,44   R$         30.800,00  
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de corpo reto siliconizado, parede 
de espessura uniforme, permitindo 
deslize suave do embulo, ponta 
conectora tipo luer lock. Embalagem 
individual. 

172 

Sonda Foley 2 vias nº 18, c/balão de 
5 - 15ml , 100% silicone, superfície 
lisa e arredondada, orifícios 
lateralizados, largos e 
arredondados, válvulas que 
permitam o uso de todas as 
dimensões de seringas, funil de 
drenagem adaptável as conexões 
padronizadas dos coletores, 
diâmetro correspondente e 
capacidade do balão marcada no 
funil, embalagem interna picotada 
nas duas extremidade, estéril, 
apirogênica, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 50  R$                      6,67   R$              333,50  

173 

Sonda Foley 2 vias nº 24, c/balão de 
5 - 15ml , 100% silicone, superfície 
lisa e arredondada, orifícios 
lateralizados, largos e 
arredondados, válvulas que 
permitam o uso de todas as 
dimensões de seringas, funil de 
drenagem adaptável as conexões 
padronizadas dos coletores, 
diâmetro correspondente e 
capacidade do balão marcada no 
funil, embalagem interna picotada 
nas duas extremidade, estéril, 
apirogênica, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 50  R$                      5,38   R$              269,00  

174 

Sonda Foley 2 vias, nº 10, c/balão de 
5 - 15ml , 100% silicone, superfície 
lisa e arredondada, orifícios 
lateralizados, largos e 
arredondados, válvulas que 
permitam o uso de todas as 
dimensões de seringas, funil de 
drenagem adaptável as conexões 
padronizadas dos coletores, 
diâmetro correspondente e 
capacidade do balão marcada no 
funil, embalagem interna picotada 
nas duas extremidade, estéril, 
apirogênica, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 20  R$                      5,03   R$              100,60  
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175 

Sonda Foley 2 vias, nº 12, c/balão de 
5 - 15ml , 100% silicone, superfície 
lisa e arredondada, orifícios 
lateralizados, largos e 
arredondados, válvulas que 
permitam o uso de todas as 
dimensões de seringas, funil de 
drenagem adaptável as conexões 
padronizadas dos coletores, 
diâmetro correspondente e 
capacidade do balão marcada no 
funil, embalagem interna picotada 
nas duas extremidade, estéril, 
apirogênica, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 20  R$                      6,26   R$              125,20  

176 

Sonda Foley 2 vias, nº 14, c/balão de 
5 - 15ml , 100% silicone, superfície 
lisa e arredondada, orifícios 
lateralizados, largos e 
arredondados, válvulas que 
permitam o uso de todas as 
dimensões de seringas, funil de 
drenagem adaptável as conexões 
padronizadas dos coletores, 
diâmetro correspondente e 
capacidade do balão marcada no 
funil, embalagem interna picotada 
nas duas extremidade, estéril, 
apirogênica, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 50  R$                      5,87   R$              293,50  

177 

Sonda Foley 2 vias, nº 16, c/balão de 
5 - 15ml , 100% silicone, superfície 
lisa e arredondada, orifícios 
lateralizados, largos e 
arredondados, válvulas que 
permitam o uso de todas as 
dimensões de seringas, funil de 
drenagem adaptável as conexões 
padronizadas dos coletores, 
diâmetro correspondente e 
capacidade do balão marcada no 
funil, embalagem interna picotada 
nas duas extremidade, estéril, 
apirogênica, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 500  R$                      5,74   R$           2.870,00  

178 

Sonda Foley 2 vias, nº 18, c/balão de 
5 - 15ml , 100% silicone, superfície 
lisa e arredondada, orifícios 
lateralizados, largos e 
arredondados, válvulas que 

Unidade 500  R$                      5,00   R$           2.500,00  
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permitam o uso de todas as 
dimensões de seringas, funil de 
drenagem adaptável as conexões 
padronizadas dos coletores, 
diâmetro correspondente e 
capacidade do balão marcada no 
funil, embalagem interna picotada 
nas duas extremidade, estéril, 
apirogênica, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

179 

Sonda Foley 2 vias, nº 20, c/balão de 
5 - 15ml , 100% silicone, superfície 
lisa e arredondada, orifícios 
lateralizados, largos e 
arredondados, válvulas que 
permitam o uso de todas as 
dimensões de seringas, funil de 
drenagem adaptável as conexões 
padronizadas dos coletores, 
diâmetro correspondente e 
capacidade do balão marcada no 
funil, embalagem interna picotada 
nas duas extremidade, estéril, 
apirogênica, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 500  R$                      6,07   R$           3.035,00  

180 

Sonda Foley 2 vias, nº 22, c/balão de 
5 - 15ml , 100% silicone, superfície 
lisa e arredondada, orifícios 
lateralizados, largos e 
arredondados, válvulas que 
permitam o uso de todas as 
dimensões de seringas, funil de 
drenagem adaptável as conexões 
padronizadas dos coletores, 
diâmetro correspondente e 
capacidade do balão marcada no 
funil, embalagem interna picotada 
nas duas extremidade, estéril, 
apirogênica, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      5,84   R$              584,00  

181 

Sonda Foley 3 vias nº 20, c/balão de 
5 - 15ml , 100% silicone, superfície 
lisa e arredondada, orifícios 
lateralizados, largos e 
arredondados, válvulas que 
permitam o uso de todas as 
dimensões de seringas, funil de 
drenagem adaptável as conexões 
padronizadas dos coletores, 
diâmetro correspondente e 

Unidade 50  R$                      7,64   R$              382,00  
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capacidade do balão marcada no 
funil, embalagem interna picotada 
nas duas extremidade, estéril, 
apirogênica, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

182 

Sonda Foley 3 vias nº 22, c/balão de 
5 - 15ml , 100% silicone, superfície 
lisa e arredondada, orifícios 
lateralizados, largos e 
arredondados, válvulas que 
permitam o uso de todas as 
dimensões de seringas, funil de 
drenagem adaptável as conexões 
padronizadas dos coletores, 
diâmetro correspondente e 
capacidade do balão marcada no 
funil, embalagem interna picotada 
nas duas extremidade, estéril, 
apirogênica, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 50  R$                      8,18   R$              409,00  

183 

Sonda Nasogástrica  nº 12 curta tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,16   R$              216,00  

184 

Sonda Nasogástrica  nº 14 curta tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,48   R$              248,00  

185 

Sonda Nasogástrica  nº 16 curta tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,50   R$              250,00  

186 

Sonda Nasogástrica  nº 18 curta tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,22   R$              222,00  



 

 
                                           
 
 

ESTADO DO AMAZONAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 

 

Página 61 de 91  

61       

  

 
  

187 

Sonda Nasogástrica  nº 20 curta tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,03   R$              203,00  

188 

Sonda Nasogástrica nº 04 curta tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,02   R$              202,00  

189 

Sonda Nasogástrica nº 04 Longa tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,13   R$              213,00  

190 

Sonda Nasogástrica nº 06 curta tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,15   R$              215,00  

191 

Sonda Nasogástrica nº 06 Longa tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,11   R$              211,00  

192 

Sonda Nasogástrica nº 08 curta tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,16   R$              216,00  

193 

Sonda Nasogástrica nº 08 Longa tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,24   R$              224,00  
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194 

Sonda Nasogástrica nº 10 curta tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,11   R$              211,00  

195 

Sonda Nasogástrica nº 10 Longa tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,25   R$              225,00  

196 

Sonda Nasogástrica nº 20 Longa tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,70   R$              270,00  

197 

Sonda Nasogástrica nº 22 Longa tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,27   R$              227,00  

198 

Sonda Nasogástricanº 14 Longa tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,31   R$              231,00  

199 

Sonda Nasogástricanº 16 Longa tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,15   R$              215,00  

200 

Sonda Nasogástricanº 18 Longa tipo 
Levine descartável, em PVC atóxico, 
conector com tampa presa ao tubo, 
siliconizada, estéril, apirogênica, 
com orifício lateral, embalado 
individualmente conforme Normas 
do MS 

Unidade 100  R$                      2,48   R$              248,00  
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201 

Sonda p/ aspiração traqueal, nº 04 
descartável com conexão universal, 
flexível, maleável, com ponta 
atraumática, incolor, orifício central 
e lateral, tamanho do PVC até 40 
cm, embalado individualmente 
conforme Normas do MS 

Unidade 100  R$                      1,37   R$              137,00  

202 

Sonda p/ aspiração traqueal, nº 06 
descartável com conexão universal, 
flexível, maleável, com ponta 
atraumática, incolor, orifício central 
e lateral, tamanho do PVC até 40 
cm, embalado individualmente 
conforme Normas do MS 

Unidade 50  R$                      1,37   R$                 68,50  

203 

Sonda p/ aspiração traqueal, nº 08 
descartável com conexão universal, 
flexível, maleável, com ponta 
atraumática, incolor, orifício central 
e lateral, tamanho do PVC até 40 
cm, embalado individualmente 
conforme Normas do MS 

Unidade 200  R$                      1,30   R$              260,00  

204 

Sonda p/aspiração traqueal, nº 10 
descartável com conexão universal, 
flexível, maleável, com ponta 
atraumática, incolor, orifício central 
e lateral, tamanho do PVC até 40 
cm, embalado individualmente 
conforme Normas do MS 

Unidade 200  R$                      1,27   R$              254,00  

205 

Sonda p/aspiração traqueal, nº 12 
descartável com conexão universal, 
flexível, maleável, com ponta 
atraumática, incolor, orifício central 
e lateral, tamanho do PVC até 40 
cm, embalado individualmente 
conforme Normas do MS 

Unidade 60  R$                      1,24   R$                 74,40  

206 

Sonda p/aspiração traqueal, nº 14 
descartável com conexão universal, 
flexível, maleável, com ponta 
atraumática, incolor, orifício central 
e lateral, tamanho do PVC até 40 
cm, embalado individualmente 
conforme Normas do MS 

Unidade 30  R$                      1,28   R$                 38,40  

207 

Sonda p/aspiração traqueal, nº 16 
descartável com conexão universal, 
flexível, maleável, com ponta 
atraumática, incolor, orifício central 
e lateral, tamanho do PVC até 40 
cm, embalado individualmente 
conforme Normas do MS 

Unidade 30  R$                      1,70   R$                 51,00  
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208 

Sonda p/aspiração traqueal, nº 18 
descartável com conexão universal, 
flexível, maleável, com ponta 
atraumática, incolor, orifício central 
e lateral, tamanho do PVC até 40 
cm, embalado individualmente 
conforme Normas do MS 

Unidade 20  R$                      1,46   R$                 29,20  

209 

Sonda p/aspiração traqueal, nº 20 
descartável com conexão universal, 
flexível, maleável, com ponta 
atraumática, incolor, orifício central 
e lateral, tamanho do PVC até 40 
cm, embalado individualmente 
conforme Normas do MS 

Unidade 50  R$                      1,51   R$                 75,50  

210 

Sonda uretral nº 12, em PVC, 
descartável, atóxica, siliconizada, 
estéril, apirogênica, cilíndrica, reta, 
c/ a ponta arredondada e fechada c/ 
orifício lateral.  Embalagem PGC. 

Unidade 20  R$                      1,28   R$                 25,60  

211 

Sonda uretral nº 14, em PVC, 
descartável, atóxica, siliconizada, 
estéril, apirogênica, cilíndrica, reta, 
c/ a ponta arredondada e fechada c/ 
orifício lateral.  Embalagem PGC. 

Unidade 20  R$                      1,36   R$                 27,20  

212 

Sonda uretral nº 16, em PVC, 
descartável, atóxica, siliconizada, 
estéril, apirogênica, cilíndrica, reta, 
c/ a ponta arredondada e fechada c/ 
orifício lateral.  Embalagem PGC. 

Unidade 20  R$                      1,41   R$                 28,20  

213 

Sonda uretral nº 18, em PVC, 
descartável, atóxica, siliconizada, 
estéril, apirogênica, cilíndrica, reta, 
c/ a ponta arredondada e fechada c/ 
orifício lateral.  Embalagem PGC. 

Unidade 20  R$                      1,39   R$                 27,80  

214 

Sonda uretral nº 20, em PVC, 
descartável, atóxica, siliconizada, 
estéril, apirogênica, cilíndrica, reta, 
c/ a ponta arredondada e fechada c/ 
orifício lateral.  Embalagem PGC. 

Unidade 20  R$                      1,47   R$                 29,40  

215 

Tala de Imobilização em E.V.A (Kit 4 
peças) - é usada para imobilização 
provisória no resgate e transporte 
de acidentados. Desenvolvida em 
tela aramada, maleável, 
galvanizada, coberta com E.V.A. 
(4mm) – colorido para identificar o 
seu tamanho. Pode ser usada com 
fita crepe, bandagem ou gaze para a 
imobilização completa. Não requer 
água quente ou vapor para sua 
aplicação.  

Pacote 50  R$                 187,00   R$           9.350,00  
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216 

Tala Metálica para imobilização,    
Tala com espuma utilizada na 
imobilização de membros quando 
da fratura ou entorses. Descartável, 
não estéril e higiênica Tamanho 
12X180mm, embalagem com 12 
unidades 

Pacote 50  R$                 249,50   R$         12.475,00  

217 

Tela cirúrgica, tamanho 26 x 36 cm, 
em polipropileno com camada de 
poliuretano, estéril, não absorvível e 
sintético. embalagem individual 
contendo externamente dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do MS 

Unidade 20  R$                 269,67   R$           5.393,40  

218 

Termômetro Clínico Digital para 
medição de temperaturade 32,0°C – 
43,9°C, com Sensor de Medição, 
Visor de Cristal Líquido, Botão 
Liga/Desliga, Tampa do 
Compartimento de Bateria. 

Unidade 200  R$                    23,79   R$           4.758,00  

219 

Termômetro Digital para Máxima e 
Mínima Int./Ext,  é um Instrumento 
que permite a monitoração 
simultânea de duas temperaturas. 
Possui função de memorizar as 
leituras máximas e mínimas, 
internas e externas da temperatura, 
em um período de tempo. Você 
poderá colocar uma temperatura 
externa de limite máxima e/ou 
mínima para alerta através de 
alarme sonoro.Atende as Portarias 
:RDC 21/2004  Para Serviço de 
AlimentaçãoRDC 44/2009  Para 
Farmacias Drogarias, e Outros. 
Registro do MS 

Unidade 60  R$                    33,00   R$           1.980,00  

220 

Teste Bowie & Dick : Teste em 
folhas, proporciona economia para 
avaliação de autoclaves, eficiente 
para monitorar diariamente o 
sistema de pré vácuo. 

Caixa 50  R$                 145,45   R$           7.272,50  

221 
Tiras Teste para Medição de Glicose, 
frascos com 50 unid. ( Ressalto que 
nossos  Aparelhos  On Call Plus ) 

Frasco 800  R$                    45,00   R$         36.000,00  

222 

Torneirinha 3 vias descartável, 
estéril, em plástico cristal; c/ duas 
vias tipo luer lock e a outra tipo 
macho c/ tampa, núcleo central em 
plástico opaco e colorido, 

Unidade 6.000  R$                      0,93   R$           5.580,00  
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Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico. 

223 

Tubo de silicone - Fabricado com 
silicone 100% puro, Cor natural 
transparente, parede interna lisa de 
espessura uniforme, parede externa 
com resistência a tração, 
suportando várias esterilizações a 
vapor (autoclave). Resistente a 
produtos químicos, Isento de aroma 
ou perfume. Tamanho: 204 - 06 x 
12,0 mm meadas com 15 metros. 
Trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, No. de 
lote, data de fabricação, prazo de 
validade e Nº. de registro no MS. 

PACOTE 10  R$                 114,31   R$           1.143,10  

224 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 2,0 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S. 

Unidade 24  R$                      4,00   R$                 96,00  

225 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 2,5 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

Unidade 24  R$                      6,46   R$              155,04  

226 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 3,0 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 

Unidade 24  R$                      8,52   R$              204,48  
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volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

227 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 3,5 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

Unidade 24  R$                      8,90   R$              213,60  

228 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 4,0 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

Unidade 24  R$                      8,26   R$              198,24  

229 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 4,5 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

Unidade 24  R$                      8,49   R$              203,76  
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230 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 5,0 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

Unidade 24  R$                      8,90   R$              213,60  

231 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 5,5 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

Unidade 24  R$                      8,92   R$              214,08  

232 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 6,0 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

Unidade 12  R$                      8,88   R$              106,56  

233 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 6,5 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 

Unidade 12  R$                      8,91   R$              106,92  
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reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

234 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 7,0 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

Unidade 12  R$                      8,94   R$              107,28  

235 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 7,5 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

Unidade 12  R$                      7,85   R$                 94,20  

236 

Tubo em P.V.C p/ entubação 
traqueal c/ balão calibre 8,5 mm, 
siliconizado, com filamento 
radiopaco, descart., estéril, atóxica, 
flexível, com balão de parede fina 
com encaixe para seringa Luer e 
balão de baixa pressão e alto 
volume, conector e válvula externa 
reguladora de pressão. Deve conter 
graduação 1/1 e número do calibre 
facilmente visível. Embalagem 
individual estéril contendo dados de 
identificação, procedência, 
esterilização, data de fabricação, 
validade e registro do M.S 

Unidade 12  R$                      7,17   R$                 86,04  
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237 

Válvula Reguladora de Pressão para 
Cilindro de Oxigênio 15 litros, 
Confeccionada em metal cromado; 
Vazão de 15 l/min; Pressão de 
entrada: 0 a 300 kgf/cm²; Pressão 
de saída: 3,5 kgf/cm² (fixa); Rosca 
de entrada universal. Com válvula 
de segurança; Acompanha 
fluxômetro. Conexões de entrada e 
saída de acordo com Padrão ABNT. 

Unidade 20  R$                 326,27   R$           6.525,40  

TOTAL GERAL  R$   2.072.179,45  
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Anexo II – Modelo de Procuração Particular  

  
OUTORGANTE  
Nome da Empresa, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, estabelecida na cidade de XXXXXXXXXX, 
sediada no Endereço, etc.  
  
OUTORGADO  
Representante legal, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX 
e do CPF nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) no Endereço, estado civil.  
  
OBJETO  
Representar a outorgante no PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020  
  
PODERES  
Apresentar documentação e proposta de preços, participar de sessões públicas de abertura de 
documentos de habilitação e propostas de preços, oferecer lances verbais, assinar ata, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, prestar declaração, assinar todos os atos e 
quaisquer documentos, inclusive Contratos (se for o caso), indispensáveis ao bom e fiel cumprimento 
do presente mandato.  

 .................................., ............ de ............. de 2020.   
EMPRESA / REPRESENTANTE LEGAL  

  
Obs.: Se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e assinada por 
representante legal ou pessoa devidamente autorizada. Será necessário comprovar os poderes para 
fazer a declaração acima.  
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Anexo III –  Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte  
  
A  
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO,   
    
Pregão Presencial nº 033/2020   
   
   
(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem:   
     
   
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 
os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente no artigo 3º, na condição 
de [microempresa ou empresa de pequeno porte – especificar uma das condições], e que não se 
enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do artigo supracitado, estando apta a usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em lei.      
   
Por ser verdade assina a presente.    
   

..................., ............... de ................................ de 2020.   
    
_________________________   
Razão Social da Empresa   
Nome do responsável/procurador   
Cargo do responsável/procurador   
N.° do documento de identidade   
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Anexo IV –  Modelo de Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos 
 

 

  
Nome da Empresa, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, estabelecida na cidade de XXXXXXXXXX, 
sediada no  
Endereço, por seu representante legal, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº  
XXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) no Endereço, DECLARA, sob as 
penas da Lei, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N°033/2020, que:  
a) que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações ( prazos, forma de 
entrega, local e condições para execução do fornecimento e demais cláusulas do instrumento contratua 
ou outro instrumento substitutivo) para o cumprimento das obrigações  objeto da licitação ; 
b) que concorda com as condiões estabelecidas no Edital e seus anexos; 
c) que os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros.  
 
Por ser verdade assina a presente.   
   
   

..................., ............... de ................................ de 2020.   
   
  
_________________________   
Razão Social da Empresa   
Nome do responsável/procurador   
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade   
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Anexo V - Modelo de Declaração de cumprimento dos Requisitos de Proposta de Preço e 
Habilitação  

  
A (razão social da empresa), CNPJ n......, localizada à....., DECLARA, em conformidade com a Lei, que  
cumpre todos os requisitos da proposta de preços e de habilitação para este certame licitatório da 
Prefeitura de Presidente Figueiredo – PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020, sob pena, se comprovada 
má-fé, da aplicação das penalidades cabíveis.  
  

......................................,  ..................... de ......................... de 2020. 
EMPRESA / REPRESENTANTE LEGAL  
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Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

  

 
 

   
Nome da Empresa, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, estabelecida na cidade de 
XXXXXXXXXX, sediada no Endereço, por seu representante legal, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, 
portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX, residente 
e domiciliado(a) no Endereço, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação no 
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020, DECLARAR, para fins de participação no processo 
licitatório em pauta, sob as penas da Lei,  que inexiste qualquer fato impeditivo a sua 
participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar 
com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que 
se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes .  
   
Por ser verdade assina a presente.   
   
   

..................., ............... de ................................ de 2020.   
     
   

_________________________   
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador   
Cargo do responsável/procurador   
N.° do documento de identidade   
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Anexo VII - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art.7º da 
Constituição Federal  

  
   

  
Nome da Empresa, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, estabelecida na cidade de XXXXXXXXXX, 
sediada no Endereço, por seu representante legal, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº XXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) no Endereço, 
DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
   
  
Por ser verdade assina a presente.   
   
   

..................., ............... de ................................ de 2020.   
   
   
   
_________________________   
Razão Social da Empresa   
Nome do responsável/procurador   
Cargo do responsável/procurador   
N.° do documento de identidade   
  

   

    
 

 
   
 
 
 
 
 



 

 
                                           
 
 

ESTADO DO AMAZONAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 

 

Página 77 de 91  

77       

  

 
  

Anexo VIII – Modelo De Declaração De Elaboração Independente De Proposta  
  
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado 
[Licitante]), para fins do disposto no item [completar] do Edital [COMPLETAR COM IDENTIFICAÇÃO DO 
EDITAL], DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo [Nome da Licitante], e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido por outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;  
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], quanto a participar ou não da 
referida licitação;  
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte da [IDENTIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO], antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direita ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de [Órgão Licitante] antes da abertura oficial das 
propostas; e  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detêm plenos direitos.  
  

......................................., ....................... de .................................... de 2020.  
  

EMPRESA / REPRESENTANTE LEGAL  
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Anexo IX – Modelo De Declaração De Observância do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5ºe da 7º da Constituição Federal 

  
   

  
Nome da Empresa, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, estabelecida na cidade de XXXXXXXXXX, 
sediada no Endereço, por seu representante legal, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº XXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) no Endereço, 
DECLARA, para atender ao disposto no nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal   e alterações posteriores, que não que não possui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
  
  
Por ser verdade assina a presente.   
   
   

..................., ............... de ................................ de 2020.   
   
   
   
_________________________   
Razão Social da Empresa   
Nome do responsável/procurador   
Cargo do responsável/procurador   
N.° do documento de identidade   
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Anexo X – Modelo De Declaração De Cumprimento das Regras de acessibilidade prevista no 
Art.93 da Lei nº 8.213/1991. 

  

  
Nome da Empresa, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, estabelecida na cidade de XXXXXXXXXX, 
sediada no Endereço, por seu representante legal, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº XXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) no Endereço, 
DECLARA que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991.  
   
  
Por ser verdade assina a presente.   
   
   

..................., ............... de ................................ de 2020.   
   
   
   
_________________________   
Razão Social da Empresa   
Nome do responsável/procurador   
Cargo do responsável/procurador   
N.° do documento de identidade   
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Anexo XI – Minuta Contratual 

  
 

CONTRATO Nº XXX/2020, FIRMADO PELO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO E A EMPRESA XXXXX, 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:  

Aos XX (XXXXX) dias do mês de XXXXX de 2020, nesta cidade de Presidente Figueiredo, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada na BR 174, km 107, s/n°, presentes a 12.804.343.0001-98, com sede na 
Rodovia BR 174, KM 107, Centro - Presidente Figueiredo/AM, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada por 
seu Prefeito o Sr.(a), nacionalidade, estado civil, portador do RG nº xxx e do CPF xxxx, residente e 
domiciliado em Presidente Figueiredo/AM, e a empresa XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com 
seus atos constitutivos devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada na Rua XXXXX, n° XX, Bairro, Cidade/Estado, adiante designada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por XXXXX, o(a) Senhor(a) XXXXX, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da cédula de identidade nº XXXXX SSP/XX e do CPF 
nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Rua XXXXX, n° XX, Bairro, Cidade/Estado, em 
consequência do resultado da Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 - 
CML/PMPF, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº xxxxx – xxx que originou o 
referido PREGÃO PRESENCIAL, doravante referido por PROCESSO, na presença das testemunhas 
adiante nominadas, é assinado o presente CONTRATO  XXX, conforme minuta no que lhe é aplicável, 
que se regerá pelas disposições das Leis nº 8.666/93, 8.880/94 e 8.883/94 e alterações posteriores e 
pelas cláusulas e condições seguintes:  
:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO:  
1.1 Por força do presente CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se a executar para a CONTRATANTE, 
o fornecimento de xxxxx, conforme descritos no Anexo I, obedecendo fiel e integralmente a todas as 
exigências, itens, subitens, elementos, especificações e condições constantes no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 033/2020 CML/PMPF.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
 
2.1 O valor total estimado deste contrato é de R$ ____(___).    
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS   
3.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Projeto Atividade: 
__________, da Natureza de Despesa: ________________ e Fonte:__________________, conforme 
Nota de Empenho n.º _____, de ___/___/____.   
3.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada 
exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato.  

3.3 Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta dos órgãos e 
entidades, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos contratos e nota de empenho, 
observadas as condições estabelecidas no processo licitatório.  

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO:   
4.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do produto, 
devendo ser protocolizada, por parte da Contratada, toda documentação fiscal e contábil, contados a 
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partir da devida aprovação/certificação do setor responsável pelo recebimento do produto; 
4.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.3 As Notas Fiscais/Faturas a serem emitidas pelos fornecedores, além de discriminar o objeto, devem, 
também, conter obrigatoriamente a assinatura e o carimbo do representante da Unidade pertinente, como 
comprovante de recebimento do objeto do faturamento. 
4.4  A licitante vencedora indicará na nota fiscal/fatura o nome do Banco e os números da agência e da 
conta corrente para efetivação do pagamento; 
4.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação. 
4.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Secretaria 
Municipal de Saúde entre a data referida no item 4.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I=(TX) 

I=  (6/100)  

        365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

4.7 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO   
5.1 Os fornecimentos das aquisições serão executados de acordo com este contrato;  
5.2 Os pedidos serão feitos conforme necessidade desta Secretaria Municipal de Saúde, expedidos pela 
Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF. 
5.3 O Fornecimento dos produtos será parcelado, sendo esta com entrega estabelecida para os 
quantitativos a serem estabelecidos no Contrato, sendo:  

 

                                           CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Entrega  20 dias  120 dias  200 dias  

Parcelada  
Até 40% do total 

dos itens licitados                                                                                                                                                                                                                                  
Até 30% do total 

dos itens licitados  
Até 30% do total 

dos itens licitados  

 
5.4. O prazo do cronograma de entrega começará a correr após assinatura do instrumento contratual;  
5.4 Os itens deverão ser acondicionados de acordo com as orientações e indicações do fabricante, a fim 
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de garantir sua integridade durante o transporte, o armazenamento até o uso.  
5.5 As embalagens deverão conter informações referentes aos produtos como: nome do 
fabricante, CNPJ da empresa fabricante ou distribuidora, procedência, número do lote, método e 
data de esterilização, prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde/ANVISA, 
quando for o caso. 
5.6 As embalagens primárias e secundárias deverão conter de forma indelével o número do lote, 
conforme certificado de procedência dos produtos, lote a lote.  
5.7 As embalagens primárias e secundárias deverão conter a expressão “PROIBIDA A VENDA NO 
COMÉRCIO”.  
5.8 No ato do recebimento, não serão aceitos os materiais de consumo com menos de 75% (setenta e 
cinco por cento) do seu prazo de validade, contados do recebimento definitivo; 
5.9 Havendo indisponibilidade da marca ou modelo de determinado item no mercado, em razão de 
descontinuidade de fabricação, a contratada deverá solicitar fundamentadamente a substituição por 
produto com, no mínimo, a mesma qualidade e especificações técnicas do item licitado; 
5.10 A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados na Central de 
Abastecimento Farmacêutico no endereço abaixo especificado onde os produtos serão conferidos e 
recebidos: 
a) O local de entrega será no DEPÓSITO Central de Abastecimento Farmacêutico, Rua Matamata, 
s/nº, Centro – Presidente Figueiredo – AM. Horário: 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 14:00 
horas.Telefones para agendamento: (92) 33241156  

5.11 O objeto proposto neste documento deverá ser entregue adequadamente de modo a manter sua 
integridade física, e será recebido da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 
para saúde recebidos com as especificações requisitadas;  
b) Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da 
qualidade e quantidade dos produtos para saúde recebidos, e conseqüente aceitação, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório;  
c)   Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais condições 
estabelecidas nos artigos 73 e 74 da Lei Federal nº 8.666/93;  

5.12 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos para 
saúde entregues em desacordo com as especificações exigidas neste documento, ficando a Contratada 
obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da sua 
notificação formal, sem ônus para a Contratante;  
5.13  Será considerada recusa formal a não substituição do produto, após 05 (cinco) dias úteis da sua 
rejeição ou devolução;  
5.14 Serão recusados os produtos para saúde que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
qualquer vício, devendo os valores correspondentes serem glosados;  
5.15 O fornecedor se compromete a reparar os danos e sanar todos os vícios do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como aos 
parâmetros descritos por neste contrato;  
5.16 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente será 
analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 
5.17 Somente será aceito o fornecimento feito de acordo com o contido nas especificações do Edital 
e Termo de Referência;  
5.18 A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, regularmente, correspondente ao quantitativo de 
produtos para saúde entregues. 
5.19 No ato da entrega, deverá ser apresentado a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), nos moldes da 
legislação vigente, devendo, ainda, constar obrigatoriamente as seguintes informações: 
5.19.1 O número da Nota de Empenho (NE) a qual a entrega se refere e a descrição do material, 
unidades de medida, quantidade e preço, em conformidade com a Nota de Empenho (NE) 
correspondente; 
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5.19.2 As informações referentes aos produtos, tais como: fabricante, modelo, tipo, lote e prazo de 
garantia.  
5.19.3 À Nota Fiscal deverá ser anexada uma cópia da Nota de Empenho (NE) correspondente; 
5.20 O fornecedor ou a transportadora deverá enviar funcionários em número suficiente para 
descarregar os produtos para saúde; 
5.21 Não serão recebidos itens com especificações divergentes das descritas na Nota de Empenho, 
no Edital ou no contrato, bem como não serão aceitos itens com validades além dos limites estabelecidos 
no Termo de Referência. 
5.22 Nos preços de cada item deverão estar incluídos, obrigatoriamente, impostos, fretes, taxas e 
demais incidências; 
5.23  O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratado; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA    
 
6.1 O prazo de vigência do Contrato decorrente da licitação será de 08 (oito) meses contados da data de 
sua assinatura, em decorrência dos créditos orçamentários, nos termos do art.57, caput, da Lei nº 
8.666/93. 
6.2 No exercício seguinte, as despesas correrão a conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de cada exercício 
financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 

a) Assinar o instrumento contratual; 
b)  Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
c) Os itens deverão ser acondicionados de acordo com as orientações e indicações do fabricante, a 
fim de garantir sua integridade durante o transporte, o armazenamento até o uso.   
d) As embalagens deverão conter informações referentes aos produtos como: nome do fabricante, 
CNPJ da empresa fabricante ou distribuidora, procedência, número do lote, método e data de 
esterilização, prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde/ANVISA, quando for o 
caso; 
e) As embalagens primárias e secundárias deverão conter de forma indelével o número do lote, 
conforme certificado de procedência dos produtos, lote a lote.  
f) As embalagens primárias e secundárias deverão conter a expressão “PROIBIDA A VENDA NO 
COMÉRCIO”.  
g) No ato do recebimento, não serão aceitos produtos para saúde com menos de 75% (setenta e cinco 
por cento) do seu prazo de validade.   
h) Havendo indisponibilidade da marca ou modelo de determinado item no mercado, em razão de 
descontinuidade de fabricação, a contratada deverá solicitar fundamentadamente a substituição por 
produto com, no mínimo, a mesma qualidade e especificações técnicas do item licitado; 
i) Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as medidas 
requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o 
estabelecido;  
j) Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com a Contratante. Se a Contratada for 
efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a empresa 
terceirizada e a Contratante;  
k) Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste documento e nos termos das contratações levadas a efeito, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da autorização de fornecimento;  
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l)  Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente ao 
objeto do contrato;  
m) Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber prévia 
aprovação do órgão contratante, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões 
especificados;  
n) Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente danificados 
por seus empregados ou prepostos;  
o)  Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecimento que não atender ao 
especificado, procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha sofrido qualquer 
alteração, detectada em até 05 (cinco) dias úteis da entrega, por proximidade a produtos químicos, 
insetos ou qualquer outro elemento estranho que venha a prejudicar o conteúdo da embalagem;  
p) A contratada deverá responsabilizar-se por todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, 
tais como impostos, taxas e fretes; 
q) A contratada deverá responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
securitários, fiscais, comerciais e civis, resultantes da execução do Contrato, no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e prepostos; 
r) A contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
s) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
t) A contratada deverá manter um rigoroso controle das quantidades fornecidas para que as mesmas 
não ultrapassem o estipulado neste instrumento contratual; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:  
8.1  Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento deste contrato 
b) Verificar no ato da entrega, o estado geral do objeto do Termo de Referência e edital; 
c) Notificar a contratada, caso se verifique alguma irregularidade que diga respeito ao serviço 
executado. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado; 
e) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 
f) Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução da contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas; 
g) Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do item a ser fornecido; 
h) Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos para saúde; 
i) Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas; 
j) Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
k) Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
entrega do objeto; 
l) Designar gestor para a fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
m) Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nos 
prazos estabelecidos; 
n) Aplicar a CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
o) À contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações 



 

 
                                           
 
 

ESTADO DO AMAZONAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 

 

Página 85 de 91  

85       

  

 
  

e condições do contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO    
9.1 A fiscalização e gestão do contrato serão realizadas de forma distinta por dois servidores, abaixo 
descritos, da/o (nome do órgão) a serem designados formalmente pelo órgão, de acordo com art. 67 §§ 
1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  
9.2 A gestão será realizada pela __________ , lotado na __________________, localizada na (endereço 
e telefone).  
9.3 A fiscalização será realizada pela __________, lotado na __________, localizada na. (endereço e 
telefone).  
9.4 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, à 
CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 
9.5 Cabe ao fiscal do contrato:  
a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 
assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in 
concreto tanto da contratante quanto da contratada;  
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigo 68 da Lei 8.666/93) com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do contrato; 
d) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos;  
e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;  
f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado;  
g) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa daquela que se encontra 
especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o correto 
recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito 
pela Administração;  
h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;  
9.6 Cabe ao gestor do contrato:  
a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada;  
b) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;  
c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo 
a defesa prévia à Contratada;  
d) Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido;  
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelos fiscais;  
h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais;  
i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;  
j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.  
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CLÁUSULA DECIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
10.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja 
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  
10.2 Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/1993; 

10.3 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas 

10.4 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

10.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do\ preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO   
11.1 A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.   
11.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados 
ou estimados.   
11.3 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES   
12.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município   pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral 
do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a 
CONTRATADA  que: 

12.1.1. Apresentar documentação falsa; 

12.1.2. Fraudar a execução do contrato; 

12.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 
12.1.5. Fizer declaração falsa. 

12.2. Para os fins do item 12.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

12.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial 

ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, 
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isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “12.5”, “12.7”,“12.9”, e nas tabelas 1 e 2 
abaixo, com as seguintes sanções: 

12.3.1. Advertência; 

12.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior;ou 

12.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores do Município, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, se existir, a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

12.4. Configurar-se-á a inexecução total do objeto, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA: 
12.4.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da 
data estipulada para início da execução contratual; 

12.4.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, o fornecimento definido no contrato por 7 (sete) dias 
seguidos ou por 20 (vinte) dias intercalados. 

12.5. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório,   a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
12.6. Configurar-se-á a falha na execução do contrato (inexecução parcial), entre outras hipóteses, 
quando a CONTRATADA: 

12.6.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados da 
data estipulada para início da execução contratual; 

12.6.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, o fornecimento definido no contrato por 5 (cinco) dias 
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; 

12.6.3. Se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 12.11, respeitada a 
graduação de infrações conforme a tabela 1 do item 12.11. 

12.7. No caso de falha na execução do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

12.8. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA: 

12.8.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 3 (três) dias contados da 
data estipulada para início da execução contratual; 

12.8.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, o fornecimento definido no contrato por 3 (três) dias 
seguidos ou por 07 (sete) dias intercalados. 

12.9. No caso do cometimento das infrações elencadas nos itens “12.8.1” e “12.8.2” acima, a 
CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 
12.10. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele 
previstas e em legislação específica. 

12.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes, independentemente do local de ocorrência do fato: 
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TABELA 1 

GRAU DA INFRAÇÃO  PONTOS DA INFRAÇÃO  

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

 
 

Grau Correspondência 

1 
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação por incidência 

2 
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação por incidência 

3 
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação por incidência 

4 
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação por incidência 

5 
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação por incidência 

6 
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação por incidência 

 

 

TABELA 2 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU  INCIDÊNCIA  

1 
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como 
por caráter permanente, ou deixar de providenciar 
recomposição complementar.  

2 Por ocorrência  

2 
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou  

substituir produto licitado por outro de qualidade inferior.  
2 Por ocorrência  

3 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os fornecimentos contratados.  

6 
Por dia e por 
tarefa designada  

4 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos 
do objeto do contrato.  

5 Por ocorrência  

5 
Recusar a execução de fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.  

5 Por ocorrência  

6 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais.  

6 Por ocorrência  
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7 
Retirar das dependências da Contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato, 
sem autorização prévia.  

1 
Por item e por 
ocorrência  

 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada.  1 
Por item e por 
ocorrência  

9 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO para entrega dos produtos; 

1 Por ocorrência  

10  
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários.  

1 Por ocorrência  

11  
Entregar os produtos de acordo com as marcas descritas na 
proposta de preço ou de qualidade superior; 

2 
 Por 
ocorrência  

12  
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora.  

3 
Por item e por 
ocorrência  

13 
Entregar os produtos com no mínimo 75% ( setenta e cinco por 
cento) de validade contados a partir da entrega definitiva, quando 
for o caso. 

1 
Por item ou 
ocorrência. 

 

12.12. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

12.12.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

12.12.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.. 

12.13. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá 
ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 
incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

12.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

12.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO   

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Presidente Figueiredo/AM;   
13.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.   

 
Presidente Figueiredo, XX de XXXXX de 2020.   
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 XXXXXXX XXXXXXXXX  
 CARGO / Contratante  XXXXXXX / Contratada  
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Anexo XII – Modelo Proposta  

  

PREGÃO PRESENCIALNº 033/2020– TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM- OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE (SONDA, SERINGA, FRALDA GERIÁTRICA, FIO CIRÚRGICO, 
MÁSCARA, LUVA, TUBO, TERMÔMETRO E OUTROS) DESTINADOS A ATENDER OS 
ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM. 
 
   

EMPRESA:__________________________________________, CNPJ: 
_______________________________, TELEFONE:___________ EMAIL:__________________, 
ENDEREÇO: ________________________________________, 
NOME DO SIGNATÁRIO (PARA ASSINATURA DO CONTRATO) 
________________________________________ ENDEREÇO:_____ ESTADO CIVIL:______ 
C.I.:_____________CPF:_________ NACIONALIDADE:___________  
 

ITEM Descrição Unidade 
Marca/ 

Procedência 
Quantidade 

 
Preço 

Unitário 
 

 
Preço 
Total 

 

1   
 

 R$ R$ 

 

 

 
 VALOR TOTAL   R$   

 
Prazo de validade da Proposta 90 dias a partir da sua apresentação.  
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos e encargos sociais, e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução dos serviços do objeto da 

presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos.  


